
o  Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Esporte, I.271-r e Turismo 

REQUERIMENTO 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO 
CONTRATO N°: 38/2023 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 5/2022 
EMPRESA CONTRATADA: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
A licitação modalidade Pregão eletrônico n° 5/2022 teve por objeto o transporte de passageiros, 

dividindo-se as finalidades dos transportes em lotes diferentes. 
Apenas a Ata de Registro de Preços n° 55/2022, decorrente da referida licitação, foi transformada 

em contrato administrativo, o de n° 38/2023, e, portanto, é o único lote com saldo e prazo contratual 
vigente. 

0 objeto do item 3 do aludido Contrato Administrativo indica que a finalidade do transporte 
coletivo é destinada à Secretaria Municipal de Saúde, para transporte de pacientes, com ônibus de 42 
lugares. 

Portanto, faz-se necessária a alteração contratual para possibilitar a contratação da empresa para 
o transporte de passageiros para outras finalidades, além daquela prevista no contrato, permitindo a 
prestação de serviços da empresa para outras secretarias, incluindo a Secretaria Municipal de Esportes, 
Lazer e Turismo, desde que não haja prejuízo para os serviços prestados à Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Considerando a quantidade de saldo de quantitativo do contrato e o exíguo prazo de vigência do 
contrato, indico a desnecessidade de ampliação do quantitativo previsto no contrato. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DOS SERVIÇOS PELA SECRETARIA DE 
ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Pelos acordos de cooperação n° 01/2022, n° 02/2022, n° 03/2022 e n°04/2022 celebrados entre o 
Município de Capanema e as associações esportivas, a municipalidade se comprometeu a fornecer 
transporte coletivo para os atletas participarem de competições realizadas fora do Município de 
Capanema. 

Todas as associações esportivas estão participando de competições e/ou amistosos de preparação 
para competições, necessitando de transporte para os atletas. 

A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo não conta com veiculo apropriado para a 
realização do transporte e nem servidores para conduzi-lo. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
0 prazo final da vigência do contrato n° 38/2023 é o dia 16/4/2023, todavia, apesar de haver um 

novo processo de licitação em trâmite, é possível que não ocorra algum imprevisto e haja o risco de 
interrupção dos serviços. 

Dessa forma, requer-se a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 31/6/2023. 

4. INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Exercício da 

Despesa 
Conta da 
Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

2023 5910 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.33.00.00 Do exercício 
2023 6020 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.33.00.00 Do exercício 

ÇIQ 
DiogO André Hossel 

Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Turismo 

Avenida Independência, 593 - Centro - 85760-000 - Fone: (46)3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  homepage: wtmcapanema.pr.g-ov.br  



3. INDICAÇÃO DE TODAS AS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 
Exercício da 

Despesa 
Conta da 
Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza da Despesa Grupo da 
Fonte 

2023 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1010 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1570 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1680 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 2560 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 3090 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 3900 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 4380 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 5120 11.003.08.243.0802.6372 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 5310 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 5910 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 6020 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
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REQUERIMENTO 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO 
CONTRATO N°: 38/2023 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 5/2022 
EMPRESA CONTRATADA: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Considerando o requerimento apresentado pelo Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 

Turismo, a respeito da alteração e prorrogação do contrato administrativo n° 38/2022, decorrente da 
licitação modalidade Pregão eletrônico n° 5/2022, indico a necessidade de ampliação da alteração 
contratual para possibilitar a requisição de prestação de serviços por todas as Secretarias Municipais, 
tendo em vista o saldo do contrato, o qual é suficiente para o atendimento da Administração Municipal, 
considerando a aquisição de veículos novos pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Portanto, faz-se necessária a alteração contratual para possibilitar a contratação da empresa para 
o transporte de passageiros para outras finalidades, além daquela prevista no contrato, permitindo a 
prestação de serviços da empresa para todas as Secretarias. 

Considerando a quantidade de saldo de quantitativo do contrato e o exíguo prazo de vigência do 
contrato, indico a desnecessidade, neste momento, de ampliação do quantitativo previsto no contrato. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
0 prazo final da vigência do contrato n° 38/2023 é o dia 16/4/2023, todavia, com a informação a 

respeito do saldo do contrato e a viabilidade de atendimento de todas as Secretarias, faz-se desnecessário 
o prosseguimento do processo de contratação protocolado sob o n° 466/2023. 

Dessa forma, requer-se a prorrogação do prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, sem 
qualquer alteração de valores, a contar do seu vencimento. 

3.1. A previsão das dotações orçamentdrias mencionadas acima é meramente exemplificativa, 
possibilitando-se o empenho de despesa em outras dotações não especificadas, de acordo com as normas 
contábeis e financeiras aplicáveis. 

Luu erto  Le  
Secretário Municipal de Finanças 

Secretário Municipal de Administração (interino) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanerna.pr.gov.br  
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ORÇAMENTO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO DAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,  com critério de julgamento menor prego por item. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETR6NICO - SRP 

PRAZO DE ENTREGA: 1 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

Item 
Código 
produto 

Produto/Serviço Quantidade Unidade 
Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 

1 65812 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA/PR AT 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE 
DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 

CONDICIONADO E SOM. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

18.750,000 KM 6,21 116.437,50 

10  2 65812 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA/PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE 
DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 

CONDICIONADO E SOM. 2XCLUSIVO ME/EPP. 

6.250,000 KM 6,21 38.812,50 

3 65813 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA/PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE 
DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, 

SOM E FRIGOBAR. KM. 20.000. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

15.000,000 KM 6,50 97.500,00 

4 65813 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA/PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE 
DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA 'TURISMO, TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, 

SOM E FRIGOBAR. KM. 20.000. EXCLUSIVO ME /F:PP, 

5.000,000 KM 6,50 32.500.00 

5 65814 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA/PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO E SOM . KM 25.000. 

AMPLA CONCORRÊNCIA. 

18.750,000 KM 6,21 116.437,50 

6 65814 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA/PR ATE 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO E SOM . KM 25.000. 

EXCLUSIVO ME/EPP. 

6.250,000 KM 6,21 38.812,50 

11  

7 65815 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA/PR ATE 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 
LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALE  it,  AR 

CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM E FRIGOBAR. AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

15.000,000 KM 6,50 97.500,00 

8 65815 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA/PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 
LUGARES NO MiNIMO, REÇ3ISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 

CONDICIONADO, CALEFAÇO,Ot E FRIGOBAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

5.000,000 KM 6,50 32.500,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO 570.500,00 

Responsável pela Pesquisa de Pregos 

IM3Fs/Usuario/ownCloud - Fabiana Schulz@servicos.capanema.pr.gov.br/Licitação/2023/9. PREGÃO ELETRONIC0/00 2023 - TRANSPORTE COLETIVO/1. Fasi 
11.98-7 



MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 
ID 

   

Valor Total Data  Objeto 

 

    

012088 02/03/2023 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO DAS SECRETARIAS R$ 574.980,00 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 
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PREÇO 
MÉDIO  

/ 

VALOR 
TOTAL 

MEDIA Em 
 RELAÇÃO 

AO 
MENOR 
PREÇO 

I 
0001  
01 

BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A  
3 OKM DE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. 

UN  
20,00 NH  /1/1/ 224,0000 ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 

224,0000 

4.480,CC,  

I 
0001 
02 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA/PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 20 

Km 
25.000,00 

5,8500 5,8000 ///// 6,9800  Nil Nil  11111 11111 11111 

_ 

6,2100 

155.250,00 
7,07% 

I 
0001 
03 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA/PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 42 
LUGARES NO MINIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA 

Km  
20.000,00 

TURISMO, TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM  

7,1000 ///// 5,7900 

///// 

6,6000  NH  ///// ///// 

///// 

11111 11111 

6,5000 

130.000,0'.1 

12,26% 

0
1
001 

04 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA/PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA USO EM 
VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEICULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MINIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 

Km 
25.000,00 

5,8500 5,8000 ///// 6,9800 ///// ///// 11111 11111 

6,2100 

155 250,00 
7,07% 

I 
0001 
05 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA/PR ATE. 0 LOCAL INDICADO, PARA USO EM 
VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEICULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MINIMAS: 42 LUGARES NO MiNIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR CONDICIONADO, 

Km 
20.000,00 

7,1000 ///// ///// 5,7900 6,6000 11111  NH  11111 11111 ///// 

6,5000 

130.000,Ni 
12,26% 

- 

VALOR TOTAL DO ANEXO APÓS ANALISE 
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R$ 574.980,00 
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PARECER JURÍDICO N° 44/2023 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e outros. 

ASSUNTO: Análise ao pedido de alteração e prorrogação de vigência do contrato, sem 
alteração do quantitativo. Contrato n° 38/2023. Pregão Eletrônico n° 5/2022. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de serviços de transporte coletivo de 

passageiros. 

EMENTA: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 
CONTRATUAL. EXISTÊNCIA DE SALDO DO 
QUANTITATIVO. AUSÊNCIA DE NOVOS ENCARGOS 
FINANCEIROS PARA 0 MUNICÍPIO. POSSIBILIDADE. 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE FORMA 
UNILATERAL. PARECER FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 

0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da PGM o presente 
PA, contendo solicitação de alteração e prorrogação da vigência do contrato n° 38/2023, 
conforme razões e justificativas constantes no processo. 

E a síntese do necessário. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 

2.1. Considerações iniciais  
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos do 

parágrafo Único do  art.  38, da Lei n° 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente 
jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito 
da presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os 
parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) entendido(s) como necessário(s). 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo 
solicitado não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 
poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente nas descrições ou 
nas justificativas necessárias. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados 
legalidade do feito. 

2.2. Da Prorrogação do prazo de vigência 
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que observada 

determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos seguintes termos:  
Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita ri vigência dos  r-4 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
(..) •03 a, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
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§ 10 Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em 
processo: 

(..)  
III  - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da Administração; 
(..) 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Destarte, depreende-se do artigo 57 da Lei n°. 8.666/93, que a regra é a de que o 
contrato possua vigência dentro de um único exercício financeiro, para restar adstrito aos 
créditos orçamentários respectivos. No entanto, a exceção é quando se tratar de serviços de 
natureza continua, em que a duração dos contratos poderá se estender até sessenta meses, 
em havendo condições vantajosas para a Administração. 

No caso em apreço, vislumbra-se que os serviços contratados possuem natureza 
continua, visto que são frequentemente e anualmente contratados pela Administração 
Pública. 

Além disso, independentemente da configuração dos serviços como  continuos,  a 
prorrogação pleiteada não aumenta o quantitativo e os preços praticados, logo, entendo que 
a prorrogação contratual sem reajustes ou revisão demonstra a vantajosidade para a 
administração, visto que os valores vigentes não serão alterados, sem olvidar do fato de que 
os preços constantes no contrato são inferiores aos preços orçados para a nova licitação. 

Outrossim, convém frisar que a prorrogação contratual em análise, per si, não contempla 
qualquer pedido de reequilibrio contratual, o pleito de aditivo é limitado ao prazo da vigência 
contratual. 

Com efeito, a PGM não encontra óbices a prorrogação contratual, desde que conjugada 
com a alteração contratual proposta de oficio pela PGM, conforme minuta anexa. 

2.3. Do prazo de prorrogação contratual. 
A Secretaria interessada pleiteia a prorrogação contratual pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Pois bem. 

Considerando que não há impedimento legal para a prorrogação contratual pelo prazo 
pleiteado, na visão desta Procuradoria, não se vê oposição à extensão contratual na forma 
pleiteada. 

2.4. Da alteração das cláusulas contratuais 
As alterações das Clausula do contrato administrativo, que não geram novos  Onus,  

independem de concordância da empresa contratada, tendo em vista se tratar de alteração de 
natureza unilateral que não gera custos adicionais para a empresa contratada, considerando 
que as clausulas somente foram atualizadas conforme as normas vigentes, adaptadas ao objeto 
do contrato. 

2.5. Da minuta do termo aditivo. 
Considerando-se a necessidade de adaptações no termo aditivo, segue em anexo a 

minuta corrigida pela PGM. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 -  Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
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2.6. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as 

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes 
públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de 
natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ ou 
em razão de descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a 
configuração de ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei 8.429/92, bem como 
em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n" 10.028/2000, que 
criou outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais efetivos 
os principio constitucionais da Administração Pública  (art.  37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, esta Procuradoria orienta pela possibilidade da alteração e da 

prorrogação contratual, pelo prazo de 12 (doze) meses, desde que: 

a) seja utilizada a minuta do termo de aditivo contratual anexa a este parecer; 
b) seja realizada a conferência e expedição de certidão sobre a regularidade 

da documentação de habilitação, de modo a comprovar que a contratada ainda 
satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos respectivos documentos 
apresentados na sessão pública esteja espirada; 

c) sejam encaminhados os autos para o Gabinete do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, para expedição da decisão administrativa; 

d) seja colhida a assinatura do Prefeito e do representante legal da empresa 
contratada no termo do aditivo; 

e) seja realizada a publicação do extrato do termo aditivo em análise na 
imprensa oficial  (art.  61, parágrafo único, Lei n. 8.666/93), com vistas a conferir-
lhe validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 

f) disponibilização dos documentos do procedimento do aditivo, na integra, 
no sitio eletrônico oficial do Município; 

o parecer. 

Município de Capanema, Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 17 dias do mês de março de 2023. 

Alvaro Skiba Júnior 
Procurador Municipal 
OAB/PR 68.807 
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1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICiP10 DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, ja qualificado nos autos, 
e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA., CNPJ sob o n° 
79.039.418/0001-62, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo 
n° 38/2023, decorrente da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - As cláusulas do Contrato Administrativo n°38/2023 indicadas a seguir passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO RESUMO DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA FM TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2. C1,4 USULA  SEGUNDA -  DA DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/Serviço Unidad 
e de 
medida 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS  
LVFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UA14 
IDA E UMA VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  38,00 312,98 11.893,24 

2 62061 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO 
IDA E VOLTA COM VEICULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTER1STICAS MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

KM 48.195,00 5,089 245.264,36 LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO 
IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 
LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

KM 52.721,00 5,047 266.082,89 

LOTE: 
002- 
Lote 
002 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS  
INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO ME'EPP 

UN  12,00 312,98 3.755,76 

3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO 
IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 
LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 

KM 435,00 5,047 2.195,45 LOTE: 
002 - 
Lote 
002 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

LOTE: 
005- 
Lote 
005 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS  
INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  48,00 312,98 15.023,04 

LOTE: 
005- 
Lote 
005 

2 62064 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEVA PR ATE 0 LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERISTICAS 
114NEKAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E ACEKVIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. AMPLA 
CONC'ORRÊNC'IA 

KM 18.542,90 5,109 94.735,68 

TOTAL: 638.950,42 

2.1. Encerrando-se o quantitativo de determinado item, durante a vigência contratual, todas as 
Secretarias Municipais poderão utilizar o saldo de outro item, cujo pagamento dos serviços  sera  
realizado com dotações orçamentárias próprias do órgão público requisitante. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas 

3.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de 
ordem/requisição de serviço por pane da Secretaria interessada. 

3.3. A empresa contratada deverá executar os serviços em até 24 horas avós a solicitacdo  
formal da Secretaria Municipal interessada  

3.4. Serão observadas as seguintes regras básicas: 
3.4.1. Quando necessitar da prestação de serviço, objeto da contratação, o órgão público 

interessado elaborará um requerimento de prestação de serviço, que conterá, ao menos, as 
seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos serviços a serem prestados; 
c) local onde serão prestados os serviços; 
d) prazo para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especifrações dos serviços, quando for o caso; 
f) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

3.4.2. 0 requerimento indicado no subitem 3.4.1 devera ser enviado a Secretaria 
Municipal de Finanças, a qual verificará  a possibilidade da prestação do serviço, emitirá a 
requisição de empenho, juntamente ou não com a nota de empenho, e encaminhará o respectivo 
pedido a empresa vencedora do certame. 

3.4.3. A Contratada prestará os serviços de acordo com o requerimento indicado no 
subitem 3.4.1. 
3.5. Salvo em situação excepcional, a Contratada somente deve prestar o serviço quando lhe for 

encaminhado o requerimento indicado no subitem 3.4.1. 
3.6. A recusa fundamentada no subitem 3.4 não gera responsabilidade ou penalização para a 

Contratada. 
3.7. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
3.8. Salvo em situação excepcional, a prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude subitem 3.4.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 

3.9. As solicitações provenientes da Secretaria interessada, após o recebimento definitivo dos 
serviços, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo 
próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

CN1 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
4.1. A contratada obriga-se a: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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4.1.1. Cumprir com as obrigações e cláusulas expressas no termo de referência do 
processo de contratação. 

4.1.2. Transportar os estudantes a partir dos pontos estabelecidos pela Contratante até 
a unidade de ensino respectiva, conforme as normas técnicas e os cuidados aplicáveis. 

4.1.3. Respeitar os preceitos constantes da legislação especial e de tratados e 
convenções internacionais, quando aplicáveis. 

4.1.4. 0 transportador se obriga a realizar o transporte dos passageiros e garantir a 
chegada no destino, possuindo responsabilidade exclusiva pelos eventuais danos neles 
causados. 

4.1.5. 0 dano, resultante do atraso ou da interrupção da viagem,  sera  determinado em 
razão da totalidade do percurso. 

4.1.6. Se houver substituição de algum dos transportadores no decorrer do percurso, a 
responsabilidade solidária estender-se-6 ao substituto. 

4.1.7. 0 transportador responde pelos danos causados as pessoas transportadas e suas 
bagagens, salvo motivo de força maior. 

4.1.8. f.; licito ao transportador exigir a declaração do valor da bagagem do passageiro 
afim de fixar o limite da indenização. 

4.1.9. A responsabilidade contratual do transportador por acidente com o passageiro 
não é elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva. 

4.1.10. 0 transportador esta sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de 
responder por perdas e danos, salvo motivo de força maior. 

4.1.11. A pessoa transportada deve sujeitar-se as normas estabelecidas pelo 
transportador, constantes nas normas administrativas ou afixadas à vista dos usuários, 
abstendo-se de quaisquer atos que causem incômodo ou prejuízo aos passageiros, danifiquem o 
veiculo, ou dificultem ou impeçam a execução normal do serviço. 

4.1.12. 0 transportador não pode recusar passageiros autorizados, salvo os casos 
previstos nos regulamentos, ou se as condições de higiene ou de saúde do interessado o 
justificarem. 

4.1.13. Interrompendo-se a viagem por qualquer motivo alheio a vontade do 
transportador, ainda que em consequência de evento imprevisível, fica ele obrigado a concluir 
o transporte contratado em outro veiculo da mesma categoria, ou, com a anuência do 
contratante, por modalidade diferente, a sua custa, correndo também por sua conta as despesas 
de estada e alimentação do usuário, durante a espera de novo transporte. 

4.1.14. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando detalhadamente 
as indicações dos requisitos legais. 

4.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990). 

4.1.16. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação. 

4.1.17. Comunicar à Administração imediatamente os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do cronograma e/ou itinerário do transporte estabelecido pela Contratante, com 
a devida comprovação. 

4.1.18. Manter, durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
contratação. 

4.1.19. Salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas e aceitas pela 
Contratante, não transferir a terceiros a prestação dos serviços a que esta obrigada. 

4.1.20. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencicirios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 
de garantia, manutenção preventiva e corretiva do(s) veiculo(s) e quaisquer outras que incidam 
ou venham a incidir na execução dos serviços. 

5. CLA' USULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Encaminhar as solicitações/requerimentos de prestação de serviços de acordo 
com o estabelecido neste contrato, e/ou no termo de referência, e/ou do edital da licitação. 

5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado. 

5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
a. 
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5.1.4. Cumprir com as obrigações da municipalidade previstas no termo de referência 

e/ou regulamento. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 638.950,40 (Seiscentos e Trinta e Oito Mil, Novecentos e 

Cinquenta Reais e Quarenta Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencicirios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 
6.2. Os pregos  &ão  fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁ USULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de  12 (doze) meses,  a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n°8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de  17/02/2023 e 

encerramento em 18/02/2023. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. Em se tratando de prestação de .serviço  de forma única,  o pagamento  sera  efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

8.2. Em se tratando de prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
desta contratação. 

8.3. Em se tratando de prestação de serviço de forma continua,  o pagamento  sera  efetuado 
através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 159  
(décimo quinto) dia útil do mês subsequente a entrega dos produtos, desde que a Contratada 
encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa ate o 1° (primeiro) dia (idl de 
cada mis. 

8.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido ate o 59  
(quinto) (lia útil de cada mis. 
8.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pamamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8. 5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena 
de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

8.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

8.6. 1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

8.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  para o 
Contratante. 

8.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, su.spensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

8.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
8.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
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8.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 

prestação dos serviços; ou 
8.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida 
ativa em nome da Contratada, não impugnados. 
8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

8.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

8.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada  sera  precedido 
de processo administrativo em que  sera  garantido et empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
8.11. É vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 
8.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
8.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = lndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= 
(6 / 100)  

I  
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

EM= Ix Nx VP 

9. CIA' USULA NONA -  DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
9.1.  Serer()  observadas as seguintes regras básicas: 

9.1.1. Quando a prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará 
o serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os ser-
viços, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada prestou os serviços na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

9.1.2. Juntamente com prestação dos serviços, ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
fiteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 
pela Secretaria Municipal de Finanças. 
9.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 
é, a verificação da compatibilidade do serviço prestado com as especificações do Termo de Referência 
e da solicitação mencionada no suhnem 3.4.1,  para fins de recebimento definitivo. 

9.2.1. As solicitações mencionadas no sub/tem 3.4.1 deverão ser carimbadas e assinadas 
pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais 
serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria 
solicitante. 

9.2.2. A Comissão realizará inspeção da documentação dos serviços prestados, por meio 
de servidores públicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
solicitação de contratação, com a finalidade de verificar a adequação do serviço e constatar e 
relacionar a quantidade do serviço a que vier ser recusada. 

9.2.3. Em havendo possibilidade, a CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

9.2.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, em havendo possibilidade, a Contratada 
de verá providenciar a imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o Termo de Referência e a solicitação indicada no sub/tern 4.3.1, dentro do prazo 
estipulado, contado da notcavao enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca/refazimento do serviço. 

9.2.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, sere, lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento 
do serviço, para posterior emissão de  Nola  fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

9.2.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado ci Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respec-
tiva nota fiscal ti Secretaria Municipal de Finanças. 

9.2.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

9.2.8. A notificação a que se refere o subi/em 9.2.4 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 
9.3. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos 

deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
9.4. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 

do subi/em 3.4.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 
em que forem prestados os serviços restantes ou realizada a glosa respectiva. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão c) conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na(s) dotação(ões) abaixo 
discriminada(s): 

Exercício da 
Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza da Despesa Grupo da 
Fonte 

2023 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1010 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1570 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1680 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 2560 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 3090 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 3900 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 4380 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 5120 11.003.08.243.0802.6372 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 5310 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 5910 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 6020 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

10.2. A previsão das dotações orçamentárias mencionadas acima é meramente exemplifi cativa, 
possibilitando-se o empenho de despesa em outras dotações não especificadas, de acordo com as 
normas contábeis e financeiras aplicáveis. 

11. USULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(s) fiscal(is) indicados por cada 

órgão público interessado, a quem competirei dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução so  
as do contrato e de tudo data ciência à Administração 

•ccs 
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11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE  cleverer  ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula lido exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfei coes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, lido implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n°8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos  el  autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina do artigo 65 da Lei n°8.666, 

de 1993. 
12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57„§1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA/IBGE para a atualização dos valores. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 17 
dia(s) do mês de março de 2023. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Elias Catani 
Representante Legal 

Zecatur Transporte Coletivo de Passageiros Ltda. 
Contratada 
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0157,  
Municipie de Capanexna  

Estado  do Parana  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5/2022, Contrato Administrativo n° 38/2023, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Acato o Parecer Jurídico n° 44/2023 pelo aditivo de Prazo de Vigência. 
Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
21 dia(s) do mês de março de 2023. 

4.P)  
Ame-rico ellé 

Prefeito Municipal 
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0(1480  
Municipio de Capanerna. 

Estado Pc  ia 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5/2022, Contrato Administrativo n° 38/2023, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2023 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1010 07.001.12.361,1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1680 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 2560 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 3900 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 5310 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 5460 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 21 
dia(s) do mês de março de 2023 

Cle fflar Walter 

Tec.Cont-G-R.CL: PR__046483/0-2 

CPF 723.903.959-53  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

5 S 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida  ãs  11:52:18 do dia 03/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/08/2023. 
Código de controle da certidão: 882E.8799.68DB.24F6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 029882618-72 

  

feti5 (-) 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.039.418/0001-62 
Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19/07/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 do 1 

Emitido via  Internet  Pública (21/03/2023 14:50:25) 



CERTIDÃO NEGATIVA 
o 

HI= 
3 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 09/05/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 804/2023 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
4HHTS2QETJC4XZ4UP9 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

5495 79.039.418/0001-62 33500927 - 48 142 

ENDEREÇO 

RUA ALAGOAS, 2855 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CNAE / ATIVIDADES 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região 
metropolitana, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, Transporte escolar, 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal, Transporte rodoviário coletivo 



dé'pass'ageiros, sob regime de fretamento,  inter  municipal,  interestadual e internacional, Organização de excursões 
em veículos rodoviários  próprios, intermunicipal, interestadual  e internacional 

11 ia A 
tA • , 

; 

Certidão emitida no dia Capanema, 10 de  Marv)  de 2023. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QETJC4XZ4UP9 

• 

• 



21/03/2023, 14:52 Consulta Regularidade do Empregador 

CAlixA 
CAIXA ECONÕIVIICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 79.039.418/0001-62 

Razão 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Social: 
Endereço: RUA ALAGOAS 855 / CENTRO / CAPAN EMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/03/2023 a 10/04/2023  

Certificação Número: 2023031203225285036860 

Informação obtida em 21/03/2023 14:52:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 



2. CLAUSULA SEGUNDA — DA DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO 
Lote Ite 

rn 
Códig 
o do 
produt 
o/ 
serviço 

Descriçâo do produto/serviço Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

01 1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE 
DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  38.00 312,98 11.893,24 

01 2 62061 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, 
SOM E ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

KM 48.195,00 5,089 245.264,36 

0 1 3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: 42 LUGARES 
NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 

KM 52.721,00 5,047 266.082,89 

r, ---. ,--, 
rz 
._ os 

Município de 
Capanema PR 

minuta 
I.° Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2023, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PARANA e de outro lado a empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, ja qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA., 
CNPJ sob o n° 79.039.418/0001-62, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93, ajustam o 
presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 38/2023, decorrente da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 5/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — As cláusulas do Contrato Administrativo n°38/2023 indicadas a seguir passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO RESUMO DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

o_. 
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CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA CONCORRÊNCIA 

02 1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. EXCLUSIVO ME/EPP 

UN  12,00 312,98 3.755,76 

02 3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: 42 LUGARES 
NO MiNIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

KM 435,00 5,047 2.195,45 

05 1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  48,00 312,98 15.023,04 

05 2 62064 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: 
20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

KM 18.542,90 5,109 94.735,68 

TOTAL: 638.950,42 

2.1. Encerrando-se o quantitativo de determinado item, durante a vigência contratual, todas as Secretarias 
Municipais poderão utilizar o saldo de outro item, cujo pagamento dos serviços será realizado com dotações 
orçamentárias próprias do órgão público requisitante. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 
termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 
3.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem/requisição de serviço 
por parte da Secretaria interessada. 
3.3. A empresa contratada deverá executar os serviços em até 24 horas após a solicitação formal da 
Secretaria Municipal interessada. (.1 
3.4. Serão observadas as seguintes regras básicas: 

sct a. 
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3.4.1. Quando necessitar da prestação de serviço, objeto da contratação, o órgão público interessado 
elaborará  urn  requerimento de prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 
a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos serviços a serem prestados; 
c) local onde serão prestados os serviços; 
d) prazo para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos serviços, quando for o caso; 
f) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 
3.4.2. 0 requerimento indicado no subitem 3.4.1 deverá ser enviado à Secretaria Municipal de Finanças, a 
qual verificará a possibilidade da prestação do serviço, emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não 
com a nota de empenho, e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 
3.4.3. A Contratada prestará os serviços de acordo com o requerimento indicado no subitem 3.4.1. 
3.5. Salvo em situação excepcional, a Contratada somente deve prestar o serviço quando lhe for 
encaminhado o requerimento indicado no subitem 3.4.1. 
3.6. A recusa fundamentada no subitem 3.4 não gera responsabilidade ou penalização para a Contratada. 
3.7. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
3.8. Salvo em situação excepcional, a prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio recebimento do 
requerimento a que alude subitem 3.4.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da 
contratação. 
3.9. As solicitações provenientes da Secretaria interessada, após o recebimento definitivo dos serviços, 
deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio da Secretaria 
Municipal de Finanças ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e 
externos. 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
4.1. A contratada obriga-se a: 
4.1.1. Cumprir com as obrigações e cláusulas expressas no termo de referência do 
processo de contratação. 
4.1.2. Transportar os estudantes a partir dos pontos estabelecidos pela Contratante até a 
unidade de ensino respectiva, conforme as normas técnicas e os cuidados aplicáveis. 
4.1.3. Respeitar os preceitos constantes da legislação especial e de tratados e convenções 
internacionais, quando aplicáveis. 
4.1.4. 0 transportador se obriga a realizar o transporte dos passageiros e garantir a 
chegada no destino, possuindo responsabilidade exclusiva pelos eventuais danos neles causados. 
4.1.5. 0 dano, resultante do atraso ou da interrupção da viagem,  sera  determinado em 
razão da totalidade do percurso. 
4.1.6. Se houver substituição de algum dos transportadores no decorrer do percurso, a 
responsabilidade solidária estender-se-á ao substituto. 
4.1.7. 0 transportador responde pelos danos causados As pessoas transportadas e suas 
bagagens, salvo motivo de força maior. 
4.1.8. E licito ao transportador exigir a declaração do valor da bagagem do passageiro a 
fim de fixar o limite da indenização. 
4.1.9. A responsabilidade contratual do transportador por acidente  corn  o passageiro não 
é elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva. 
4.1.10. 0 transportador está sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de 
responder por perdas e danos, salvo motivo de força maior. 
4.1.11. A pessoa transportada deve sujeitar-se as normas estabelecidas pelo 
transportador, constantes nas normas administrativas ou afixadas à vista dos usuários, abstendo-se de 
quaisquer atos que causem incômodo ou prejuízo aos passageiros, danifiquem o veiculo, ou dificultem ou 
impeçam a execução normal do serviço. (,) 
4.1.12. 0 transportador não pode recusar passageiros autorizados, salvo os casos 

'eTo previstos nos regulamentos, ou se as condições de higiene ou de saúde do interessado o justificarem. a., 
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4.1.13. Interrompendo-se a viagem por qualquer motivo alheio à vontade do 
transportador, ainda que em consequência de evento imprevisível, fica ele obrigado a concluir o transporte 
contratado em outro veiculo da mesma categoria, ou, com a anuência do contratante, por modalidade 
diferente, à sua custa, correndo também por sua conta as despesas de estada e alimentação do usuário, 
durante a espera de novo transporte. 
4.1.14. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando detalhadamente 
as indicações dos requisitos legais. 
4.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
4.1.16. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação. 
4.1.17. Comunicar à Administração imediatamente os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do cronograma e/ou itinerário do transporte estabelecido pela Contratante, com a devida 
comprovação. 
4.1.18. Manter, durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação. 
4.1.19. Salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas e aceitas pela 
Contratante, não transferir a terceiros a prestação dos serviços a que está obrigada. 
4.1.20. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, 
manutenção preventiva e corretiva do(s) veiculo(s) e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução dos serviços. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Encaminhar as solicitações/requerimentos de prestação de serviços de 
acordo com o estabelecido neste contrato, e/ou no termo de referência, e/ou do edital da licitação. 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado. 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
5.1.4. Cumprir com as obrigações da municipalidade previstas no termo de 
referência e/ou regulamento. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 638.950,40 (Seiscentos e Trinta e Oito Mil. Novecentos 
e Cinquenta Reais e Quarenta Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 
6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 16/04/2023 e 
encerramento em 15/04/2024. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Em se tratando de prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em parcela única, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
8.2. Em se tratando de prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de forma 
parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 
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8.3. Em se tratando de prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através de 
transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  
(Ail  do tiles subsequente a entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
8.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 
anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo 
de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 
8.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito,  mediante depósito em  conta 
corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema  de 
pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 
8.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 
8.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penal idades previstas no edital 
e seus anexos e rescisão do contrato. 
8.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda,  circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo  para  pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
8.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que  o problema  seja 
definitivamente sanado. 
8.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.8. A Administração somente efetuará o pagamento após  a ocorrência das seguintes  hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 
8.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos  tributos  referentes ao fornecimento ou a prestação dos 
serviços; ou 
8.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos  a titulo de tributos incidentes decorrentes 
da contratação, bem como de créditos tributários  inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 
8.9.  A Contratada regularmente optante  pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e  contribuições  abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de  comprovação por meio de documento oficial 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações  devidas pela Contratada. 
8.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento  devido à Contratada  sera  precedido  de processo 
admin istrativo em que  sera  garantido a empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 
8.11. É  vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
8.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
8.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos tnoratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-
se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a  serem acrescidos ao  valor originariamente devido. 
I =  Ind  ice de atualização financeira, calculado segundo a  fórmula: 
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/ 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
9.1. Serão observadas as seguintes regras básicas: 
9.1.1. Quando a prestação do serviço for concluída, caberá A. CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o serviço 
prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os serviços, cuja final idade é 
apenas para atestar que a Contratada prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma 
cópia do documento à CONTRATADA. 
9.1.2. Juntamente  corn  prestação dos serviços, ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pela 
Secretaria Municipal de Finanças. 
9.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 
formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e da 
solicitação mencionada no subitem 3.4.1, para fins de recebimento definitivo. 
9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 3.4.1 deverão ser carimbadas e 
assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais 
serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 
9.2.2. A Comissão realizará inspeção da documentação dos serviços prestados, 
por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
solicitação de contratação, com a finalidade de verificar a adequação do serviço e constatar e relacionar a 
quantidade do serviço a que vier ser recusada. 
9.2.3. Em havendo possibilidade, a CONTRATADA fica obrigada a substituir, as 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
9.2.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, em havendo possibilidade, a 
Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o Termo de Referência e a solicitação indicada no subitem 4.3.1, dentro do prazo estipulado, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 
anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 
9.2.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 
9.2.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão 
do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal à Secretaria Munici-
pal de Finanças. 
9.2.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
9.2.8. A notificação a que se refere o subitem 9.2.4 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 
9.3. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos 
termos deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
9.4. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 
forma do subitem 3.4.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 
em que forem prestados os serviços restantes ou realizada a glosa respectiva. 
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10. CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na(s) dotação(aes) abaixo 
discriminada(s): 

Exercício 
da 

Despesa 

Conta 
da 

Despesa  

Funcional Programática Fonte 
de 

Recurs  
o 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

2023 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1010 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1570 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1680 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 2560 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 3090 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 3900 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 4380 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 5120 11.003.08.243.0802.6372 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 5310 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 5910 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 6020 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

10.2. A previsão das dotações orçamentárias mencionadas acima é meramente exemplificativa, 
possibilitando-se o empenho de despesa em outras dotações não especificadas, de acordo com as normas 
contábeis e financeiras aplicáveis. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(s) fiscal(is) indicados por cada 
órgão público interessado, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração 
11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o  art.  70 da Lei n°8.666, de 1993. 
11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 
12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 - Fone:(4(i)3.552-1321 
CNP1 119  7.5.972.760/0001-60 - homepage: rtmr.capanenta.pr.gor.br  
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12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa A. prorrogação, respeitar-
se-á o índice IPCA/IBGE para a atualização dos valores. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica -- Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 21 
dia(s) do mês de março de 2023. 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

Elias Catani 
Representante Legal 

Zecatur Transporte Coletivo de Passageiros Ltda. 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 - Fone:(46)3.552-1321 
CNI1 n9  75.972.760/0001-60 - hOMCMILV: WWW.CaPallellia.flEROV.hr  
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 21 de março de 2023 15:22 

Para: 'zecatur@pontocap.com.br' 

Assunto: Aditivo para assinatura 

Anexos: 1° ADITIVO AO CONTRATO 38.pdf 

Boa tarde 

Favor assinar digitalmente e nos devolver 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrafações Públicas 

s 022 ot 2 dt Otte..nbc* oe 

• 
)110  SECRETARIA TA.,11\OCIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS Prefeitura Municipal de Capanema.PR 
Ckditit c1A fkotiovg3 EcotorcA 

Eltrlda Parvt. CarrariSod Color. 
(46) 3552.1321 E.t11,311 titirst.14@c34).1tn4t1.. ..1 prgoviin 

rostkl lictvw..2to czolfitrrtl pr br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Servidor de  E-mail  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: terça-feira, 21 de março de 2023 15:22 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Mensagem entregue com sucesso 

Anexos: details.txt;  Message  Headers.txt 

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

<zecatur@pontocap.com.br>: delivery via spamfilter: delivered via spamfilter 

service 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

terça-feira, 21 de março de 2023 16:05 

'zecatur@pontocap.com.br' 

ADITIVO PARA ASSINATURA 

10 ADITIVO AO CONTRATO 38.pdf 

BOA TARDE 

DESCONSIDERE 0 ADITIVO QUE MANDEI ANTERIORMENTE, ESSE É 0 CORRETO, FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E 

NOS DEVOLVER. 

RoseHa Kriger Becker Pagani 
Chcfc do  Departamento  de ContrataOcs PúbItca$ 

PM;Speira 
Pot 8 Cr22 ck 12 dt,  DrstnNOtc 07 t  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  

Prefeitura  Municipal de Capanerna-PR 
Csbdo4 Rod•ovt.,1 Ec.olottc, 

Est, Parli.K" Carounho do Cokano 

(46) 3552.1321 &rival: Igtut. (4,FM nvo, pt VV.  br  
rosclo lictocao caprterwi prgov1:04- 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Servidor de  E-mail  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: terça-feira, 21 de março de 2023 16:06 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Mensagem entregue com sucesso 

Anexos: details.txt;  Message  Headers.txt 

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

<zecatur@pontocap.com.br>: delivery via spamfilter: delivered via spamfilter 

service 

• 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO: Alecxandro  Noll  

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Luiz Alberto  Leta  - interino 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Alecxandro  Noll  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  

Secretário de Planejamento e Projetos: 
Secretario de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  

Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1 Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

•IRMAZ!WICIVAMMV.IirgriVLAMAiVitt,MAtinilli=WiMr; 

ATOS LICITATORIOS 
I." Termo Aditivo ao Contrato n" 38/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 

a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGE-
IROS LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado O MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, I qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA., 
CNPJ sob o n" 79.039.418/000 1-62, também já qualificada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor-
mas das Leis n" 10.520/2002 e n" 8.666/93, ajustam o presente termo 

aditivo ao contrato administrativo 38/2023, decorrente da licitação 
modalidade Pregão Eletrônico n° 3/2022, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - As clausulas do Contrato Administrativo n" 
38/2023 indicadas a seguir passam a vigorar com a seguinte redação: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO RESUMO  DC)  OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANS-
PORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS 
OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

2. CIALTSULA SEGUNDA -- DA DISCRIMINA00 Do omFro  

It  Item t .,digo do 
produto/ 

DeFcrição do produm/terviço Unid.mle de 
medida 

(Immtidade  Pre,  
on,ino 

II, t-rt toLd 

01 I tervito B.ANDEIRADA. TAXA PARA  
QUILOME.TRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTANCIA. CA DA  BAN.  
DEIRADA DEVE CORRESPONDER 
A LIMA IDA F LIMA voLTA. AMPLA 
CONCORRENCIA 

UN MAP  .11  2 »8 I i 910.:14 

01 2 634162. TR ANSPORTE. COLE.TIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATE O  IT  E;AI. INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE NO TRANSPORTE. DE. 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA I. 
VOLTA COM VEICULO PORTANDO 
AS sF.GuiNTEs CARACTERNTICAs 
MNI NI AS: 20 I LIGARES. RFAIISTRO 
NO DER. AR coNnIcioNAno, som 
F. ACESSIRIIIDADE PARA PORTA. 
DORES DE DENCIENCIA. AMPLA 
CONCORRENCIA 

KM 4.14.',00 :,,09,,  o' 

PI 1 (.2001 TRANSPORTE  COI  ET1VO DE 
PASSAGETROS DE CAPANEMA PR 
ATE O LOCAL INDICADO. PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
11E. SAAJDE. NI,  TRANSPORTE. DE 
PACIENTES. SENDO  NCI  uso TDA F. 
vorrA com vEtcui.o PORTANDO 
AS SEGUINTE.S CARACEERISTI •  
CAS  /ANIMAS: 11 LUCARES NO 
mtNimo, REGtsTRo NO DER, 
CATEGORTA TURN:No, Tom FIE, 
AR CONDICIONADU CALEFAUAO, 
SOM. FRIGORAR, ACESSIBILIDADL 
PARA PORTADORLS DE DEFKIEN 
, :1.s F. *1-Kx:b.:Amin, AM PLA  
CI.  /Nt ORREN, 'IA 

K\( 52. t.,!! Au) 7017 001 09.7.10 

02 I 0201,0 RANDEIRADA, TAXA PARA QUITO.  
METRAGENS 1:N14:Hu:gas A 3,1KM 
I w. DISTANCIA. CADA  BANDEAU  A 
DA DEVE CORRESPONDER A UMA 
IDA F UMA VOITA  EX)'!  USINT , 
ME,ERP 

UN  12,00 :1 7...01  

02 , (,2562 TR A NsRowr t: coturvio  LW  
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PI1 
ATE (' 10):AL INDICADO, PARA  
L'S)  DA SFCRETARIA MU/410PM 
DE  SAUDI,.  NO Til ANSPORTE ET 
pAciENTrs.  SEND()  (No USO IDA E  
\Nil  'VA CONI VFICUI OPORTANDO 
A,  SF  GUINTF.S CARACTT  RIVET  
C AS MINIMAS:11 TUGAREs NO 
MtNIMO. REG( i-rpo No PER, 
CATEGORIA TURISMO. ToALFTI,  

AR CONDICioNADO. CALLEACAO, 
SOM,  ERR  IOBA R. At IESIABILIDAI IA 
PAR.3 N. A2TADORE5 13F. EIFEICIEN  
(AA  F,  Tr<  AvEssEiRes, Exc/L7s/vu 

!A E!EPP 

KM .0  -,.0:?  ',Mr'  .` I 41.43 

1 I 620‘,0  BAN  DEIRADA, TAXA PARA  
QUIT.)  ,METRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTANCIA. CA DA BAN-
DEIRA ArA DEVE CORRESPONDER 
A UMA IDA E UMA '.'OT TA. AMPLA 
coNcOnfNCIA 

UN  48,1,0 'I 15,  

V, 62092 TRANSPORTE Ill VrIVO DE 
PASSAGEIROS I ,E CAPANEMA PR 
ATE O LOCAL INDICADO. PARA 
USO l:S1 VIAGENS II II XCU RSÕES, 
SENDO INCLAIm I IDA E VOLTA 
1:051 VEICULO N /RTANN 1 AS 
SEGUINTES CARACTEWSTICAS 
MINIMAS. 10 LeGARrs, REGisTRo 
No Do. AR coNmcroNA Do, som 
F ACESSIBILIPADE PARA PORTA 
MIRES DE 0E10  if  NcIA AMPL A 
CONCORRENCAA 

KM 19 ;4:1,90 %,! U9 `,1.715.1i,• 

Et) l'Al • tr3A.9.5.1.4:' 

2.1. Encerrando -se o quantitativo de determinado item, durante a 
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vigência contratual, todas as Secretarias Municipais poderão utilizar o 
saldo de outro item, cujo pagamento dos serviços  sera  realizado com 
dotações orçamentárias próprias do Órgão público requisitante. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS 
3.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Con-
tratada respeitando-se o disposto no termo de referência, no instru-
mento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas 
3.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de ex-
pedição de ordem/requisição de serviço por parte da Secretaria inter-
essada. 
3.3. A empresa contratada deverá executar os serviços em até 24 horas 
após a solicitação formal da Secretaria Municipal interessada. 
3.4. Serão observadas as seguintes regras básicas: 
3.4.1. Quando necessitar da prestação de serviço, objeto da contratação, 
o Órgão público interessado elaborará um requerimento de prestação de 
serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 
a) identificação do  &go  público solicitante; 
b) descrição dos serviços a serem prestados; 
c) local onde serão prestados os serviços; 
d) prazo para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos serviços, quando for o caso; 
f) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o)  responsive]  pelo órgão público solicitante. 
3.4.2. 0 requerimento indicado no subitem 3.4.1 deverá ser enviado 
Secretaria Municipal de Finanças, a qual verificará a possibilidade da 
prestação do serviço, emitirá a requisição de empenho, juntamente ou 
não com a nota de empenho, e encaminhará o respectivo pedido à em-
presa vencedora do certame. 
3.4.3. A Contratada prestará os serviços de acordo  corn  o requerimento 
indicado no subitem 3.4.1. 
3.5. Salvo em situação excepcional, a Contratada somente deve prestar 
o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no su-
bitem 3.4.1. 
3.6. A recusa fundamentada no subitem 3.4 não gera responsabilidade 
ou penalização para a Contratada. 
3.7. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da 
contratação e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
3.8. Salvo em situação excepcional, a prestação dos serviços pela Con-
tratada sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 
3.4.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade 
da contratação. 
3.9. As solicitações provenientes da Secretaria interessada, após o re-
cebimento definitivo dos serviços, deverão ser digitalizadas, incluidas 
no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio da Secretaria 
Municipal de Finanças ou na própria Secretaria solicitante, permitindo 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 

4. CLAUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. A contratada obriga-se a: 
4.1.1. Cumprir com as obrigações e cláusulas expressas no termo de 
referência do processo de contratação. 
4.1.2. Transportar os estudantes a partir dos pontos estabelecidos pela 
Contratante até a unidade de ensino respectiva, conforme as normas 
técnicas e os cuidados aplicáveis. 
4.1.3. Respeitar os preceitos constantes da legislação especial e de trata-
dos e convenções internacionais, quando aplicáveis. 
4.1.4. 0 transportador se obriga a realizar o transporte dos passageiros 
e garantir a chegada no destino, possuindo responsabilidade exclusiva 
pelos eventuais danos neles causados. 
4.1.5. 0 dano, resultante do atraso ou da interrupção da viagem, será 
determinado em razão da totalidade do percurso. 
4.1.6. Se houver substituição de algum dos transportadores no decorrer 
do percurso, a responsabilidade solidária estender-se-á ao substituto. 
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4.1.7. 0 transportador responde pelos danos causados is pessoas trans- 
portadas e suas bagagens, salvo motivo de força maior. 
4.1.8. E licito ao transportador exigir a declaração do valor da bagagem 
do passageiro a fim de fixar o limite da indenização. 
4.1.9. A responsabilidade contratual do transportador por acidente com 
o passageiro não é elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação 
regressiva. 
4.1.10. 0 transportador está sujeito aos horários e itinerários previstos, 
sob pena de responder por perdas e danos, salvo motivo de força maior. 
4.1.11. A pessoa transportada deve sujeitar-se is normas estabelecidas 
pelo transportador, constantes nas normas administrativas ou afixadas 
i vista dos usuários, abstendo-se de quaisquer atos que causem incómo-
do ou prejuízo aos passageiros, danifiquem o veiculo, ou dificultem ou 
impeçam a execução normal do serviço. 
4.1.12. 0 transportador não pode recusar passageiros autorizados, salvo 
os casos previstos nos regulamentos, ou se as condições de higiene ou de 
saúde do interessado o justificarem. 
4.1.13. Interrompendo-se a viagem por qualquer motivo alheio A vonta-
de do transportador, ainda que em consequência de evento imprevisível, 
fica ele obrigado a  conduit  o transporte contratado em outro veiculo da 
mesma categoria, ou, com a anuência do contratante, por modalidade 
diferente, à sua custa, correndo também por sua conta as despesas de 
estada e alimentação do usuário, durante a espera de novo transporte. 
4.1.14. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando 
detalhadamente as indicações dos requisitos legais. 
4.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação 
dos serviços, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n. 8.078, de 1990). 
4.1.16. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação. 
4.1.17. Comunicar à Administração imediatamente os motivos que im-
possibilitem o cumprimento do cronograma e/ou itinerário do trans-
porte estabelecido pela Contratante, com a devida comprovação. 
4.1.18. Manter, durante toda a vigência contratual em compatibilidade  
corn  as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas no processo de contratação. 
4.1.19. Salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas e 
aceitas pela Contratante, não transferir a terceiros a prestação dos 
serviços a que está obrigada. 
4.1.20. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos tra-
balhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, de-
slocamento de pessoal, prestação de garantia, manutenção preventiva e 
corretiva do(s) veiculo(s) e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução dos serviços. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Encaminhar as solicitações/requerimentos de prestação de 
serviços de acordo com o estabelecido neste contrato, e/ou no termo de 
referência, e/ou do edital da licitação. 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Con-
tratada, através de servidor especialmente designado. 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
5.1.4. Cumprir  coin  as obrigações da municipalidade previstas no termo 
de referência e/ou regulamento. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 638.950,40 (Seiscentos e Trinta e Oito 
Mil, Novecentos e Cinquenta Reais e Quarenta Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias di-
retas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do Materiais con-
tratado. 
6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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provação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores cor-
respondentes As multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
8.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contrata-
da será precedido de processo administrativo em que  sent  garantido 
empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que 
lhes são  inerentes. 
8.11. Ë vedado a  Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos 
decorrentes do contrato. 
8.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despe-
sa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não 
tenha sido prevista no processo de contratação. 
8.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Con-
tratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor dev-
ido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de cor-
reção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

IM.INNxVI. I 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido. 
I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6' 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

7. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBI-
MENTO 
9.1. Serão observadas as seguintes regras básicas: 
9.1.1. Quando a prestação do serviço for concluida, caberá à CON-
TRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal 
da contratação, o qual verificará o serviço prestado e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando os serviços, cuja fina-
lidade é apenas para atestar que a Contratada prestou os serviços na 
data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 
9.1.2. juntamente com prestação dos serviços, ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias Ateis, a CONTRATADA deveri apresentar a nota fiscal corre-
spondente, nos termos definidos pela Secretaria Municipal de Finanças. 
9.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão 
de recebimento, formada por três servidores, realizará, no prazo de até 
15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da com-
patibilidade do serviço prestado com as especificações do Termo de 
Referência e da solicitação mencionada no subitem 3.4.1, para fins de 
recebimento definitivo. 
9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 3.4.1 deverão ser ca-
rimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para  tins  de rece-
bimento definitivo do objeto/serviço, as quais serão armazenados em 
arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria 
solicitante. 
9.2.2. A Comissão realizará inspeção da documentação dos serviços 
prestados, por meio de servidores públicos competentes, acompanha-
dos dos profissionais encarregados pela solicitação de contratação, com 
a finalidade de verificar a adequação do serviço e constatar e relacionar 
a quantidade do serviço a que vier ser recusada. 
9.2.3. Em havendo possibilidade, a CONTRATADA fica obrigada a sub-
stituir,  ãs  suas expensas, no todo ou em parte, o objeto/serviço em que  se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebi-
mento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas. 
9.2.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, em havendo possibilidade, 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir 
da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 
16/04/2023 e encerramento em 15/04/2024. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. Em se tratando de prestação de serviço de forma única, o pagamen-
to será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
8.2.  Ern  se tratando de prestação de serviço de forma parcelada, o pa-
gamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta con-
tratação. 
8.3. Em se tratando de prestação de serviço de forma continua, o pag-
amento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta 
bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia 
útil do mês subsequente ã entrega dos produtos, desde que a Contratada 
encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa 
até o 1" (primeiro) dia útil de cada mês. 
8.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definiti-
vo dos produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado 
pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo 
de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia 1161 de cada 
mês. 
8.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédi-
to, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento 
bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de  pogo-
mento PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.5. r, vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 
da estipulada neste instrumento, em especial a cobrança bancária, me-
diante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 
8.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para compro-
vação de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste 
Edital. 
8.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 
(dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
seus anexos e rescisão do contrato. 
8.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos docu-
mentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a Contrata-
da providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pa-
gamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o Contratante. 
8.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será 
motivo de correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, 
suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitiva-
mente sanado. 
8.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento. 
8.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência 
das seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
8.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 
fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 
8.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a 
titulo de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de 
créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 
não impugnados. 
8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos ter-
mos da Lei Complementar n° 123/06,  ilk)  sofrerá a retenção tributária 
quanta aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de com- 
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a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro/refazimen-
to do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência 
e a solicitação indicada no subitem 4.3.1, dentro do prazo estipulado, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação 
das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua respons-
abilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 
9.2.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  
lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, 
para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 
para a empresa contratada. 
9.2.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elab-
orado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o 
fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão 
do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respec-
tiva nota fiscal A Secretaria Municipal de Finanças. 
9.2.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CON-
TRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das respons-
abilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais  ern  
vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
9.2.8. A notificação a que se refere o subitem 9.2.4 poderá ser encamin-
hada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
9.3. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou 
definitivo, nos termos deste edital, poderá ensejar a responsabilização 
administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
9.4. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial 
ao solicitado na forma do subitem 3.4.1, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que forem 
prestados os serviços restantes ou realizada a glosa respectiva. 

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão ã conta 
de recursos específicos consignados no Orçamento Geral Do Município 
deste exercício, na(s) dotação(iles) abaixo discriminada(s): 

Earrcitio  ..i  ! 
DeSPV. 

!. ., d 1 Despe,sa Fun, iunal Prograrninca Funk de Recur. Nattu,, d., 
T.)usymi 

, hop,'  da  FOTII V 

2023 7,20 0S.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercicio 
2023  i  010 07001.12.361.1201.2102 103 :(.3.90.33.04).00 Do Exerckio 
2023 ! :7,70 07.001.12.307.1201.2104 1.1 3.3.90.33.00.00 130 Ibcocfcio 
2023 16R0 07.003.13.392.1301.2131 3.3.90.33.00.00 Do Exercicin 
2023 2560 09.001,10.301.1001.2081 3.3 91,I,3305,Ø0 Du  Exerci,  ik. 
2023 3090 09.901.10.302.1001.233 3.3.90 33.00.00 Do Exacicio 
2023 3900 10.001.20.606.2001.221k1 3.3.90.33.00,01 Do Exerciou 
21/23 4300 I 1.002.08.241.0001,24,. 7 3.3,90.33.00.00 Du Exercicio 
2023 5120 11.003.014.243.0802.6.17.! 3.3.90.33.00.00 Do Excrete io 
2n23 5310 :1.00.06 244 0801.2043 '3,3.90 33.00.00 Do F.xerciciu 
2023 59t9 ,u01.27.812.2701.2497 3.3.90.33.00,00 Do Excreicio 
2023 6020 I :.002.27.695.2301.2496 1 3.3.90.33.00.00 _ Do Exercklo 

10.2. A previsão das dotações orçamentárias mencionadas acima é 
meramente exemplificativa, possibilitando-se o empenho de despesa em 
outras dotações não especificadas, de acordo  corn  as normas contábeis 
e financeiras aplicáveis. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(s) fiscal(is) 
indicados por cada órgão público interessado, a quem competirá dirim-
ir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração 
11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a re-
sponsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta,  nit)  implica em corresponsabilidade da CON-
TRATANTE. ou de seus agentes e prepostos, de conformidade  corn  o  art.  
70 da I.ei ti" 8.666, de 1993. 

QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023  -  EDIÇÃO 1165 

11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO 
REAJUSTE 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ar-
tigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 
12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os con-
tratantes poderio exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, 41°, 
da Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o 
fornecedor não deu causa A. prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA/ 
IBGE para a atualização dos valores. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário,  
!id()  atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 21 dia(s) do mês de março de 2023. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Elias Catani 
Representante Legal 
Zecatur Transporte Coletivo de Passageiros Ltda. 
Contratada 
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10  TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N* 01/2022, 
CELEBRADO PELO MUNICIPTO DE CAPANEMA - PARANÁ E 
ASSOCIAÇÃO DE  PATS  E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CA-
PANEMA. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacion-
al de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, tom sede 
administrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, 
Centro, nesta cidade, representado por seu Prefeito, Sr.  Americo Belk  
e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CAPANEMA APAE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídi-
ca (CNPJ) sob o n° 80.883.002/0001-05, com sede na Rua Tamoios, n° 
1.820, Centro, nesta cidade, representada neste ato por sua Presidente, 
Sra.  Nair  Iria Greber, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E VALOR 
Fica, a partir da data de celebração deste 1° Termo Aditivo, alterada a 
Cláusula Terceira do instrumento original, bem como de seu Plano de 
Trabalho, para acrescer R$ 16.766,20 (dezesseis mil, setecentos e sessen-
ta e seis reais e vinte centavos) ao valor total da parceria, em virtude da 
publicação das Portarias Interministeriais n° 2, de 29 de abril de 2022 
e n° 4, de 18 de agosto de 2022, que alteram a Portaria Interministerial 
11, de 24 de dezembro de 2021, que estabeleceu em seu  art.  4' que as 
estimativas e o cronograma que tratam dos valores do Fundeb para o 
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1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2023. que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PARANA e de outro lado a empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA., 
CNPJ sob o 79.039.418/0001-62, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93, ajustam o 
presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 38/2023, decorrente da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 5/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA As cláusulas do Contrato Administrativo IV 38/2023 indicadas a seguir passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO RESUMO DO OBJETO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote  he  
m 

C76dig 
o do 
produt 
0, 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantidade Prego 
unitário 

Prego total 

01 1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE 
DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  38.00 312.98 11.893,24 

01 2 62061 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
DE CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES. 
REGISTRO NO DER. AR  CONDICIONADO, 
SOM E ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. AMPLA 
 CONCORRÊNCIA 

KM 48.195,00 5,089 245.264,36 

01 3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
DE CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES 
NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 

KM 52.721.00 5,047 266.082,89 

(-- ---. ..., 
rz c ...., 
oX  

it‘ srt. _ 
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FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA CONCORRÊNCIA 

02 1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE 
DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. EXCLUSIVO ME/EPP 

UN  12,00 312,98 3.755,76 

02 3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES 
NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, TOALETE. AR  
CONDICIONADO. CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

KM 435,00 5.047 2.195.45 

05 1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA -UN  
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE 
DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

48,00 312,98 15.023,04 

05 2 62064 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
20 LUGARES. REGISTRO NO DER. AR  
CONDICIONADO. SOM E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

KM 18.542.90 5.109 94.735,68 

TOTAL: 638.950,42 

2.1. Encerrando-se o quantitativo de determinado item, durante a vigência contratual, todas as Secretarias 
Municipais poderão utilizar o saldo de outro item, cujo pagamento dos serviços será realizado com dotações 
orçamentárias próprias do  &Sao  público requisitante. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 
termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 
3.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem/requisição de serviço 
por parte da Secretaria interessada. 
3.3. A empresa contratada deverá executar os serviços em até 24 horas após a solicitação formal da  
Secretaria Municipal interessada.  
3.4. Serão observadas as seguintes regras básicas: 
3.4.1. Quando necessitar da prestação de serviço, objeto da contratação. o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 83760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  homemige: iiirlf:(Nmnema.pr.got:br 
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a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos serviços a serem prestados; 
c) local onde serão prestados os serviços; 
d) prazo para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos serviços, quando for o caso: 
f) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 
3.4.2. 0 requerimento indicado no subitem 3.4.1 deverá ser enviado à Secretaria Municipal de Finanças, a 
qual verificará a possibilidade da prestação do serviço, emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não 
com a nota de empenho, e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 
3.4.3. A Contratada prestará os serviços de acordo com o requerimento indicado no subitem 3.4.1. 
3.5. Salvo em situação excepcional, a Contratada somente deve prestar o serviço quando lhe for 
encaminhado o requerimento indicado no subitem 3.4.1. 
3.6. A recusa fundamentada no subitem 3.4 não gera responsabilidade ou penalização para a Contratada. 
3.7. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
3.8. Salvo em situação excepcional, a prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio recebimento do 
requerimento a que alude subitem 3.4.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da 
contratação. 
3.9. As solicitações provenientes da Secretaria interessada, após o recebimento definitivo dos serviços, 
deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio da Secretaria 
Municipal de Finanças ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e 
externos. 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
4.1. A contratada obriga-se a: 
4.1.1. Cumprir com as obrigações e cláusulas expressas no termo de referência do 
processo de contratação. 
4.1.2. Transportar os estudantes a partir dos pontos estabelecidos pela Contratante até a 
unidade de ensino respectiva, conforme as normas técnicas e os cuidados aplicáveis. 
4.1.3. Respeitar os preceitos constantes da legislação especial e de tratados e convenções 
internacionais, quando 
4.1.4. 0 transportador se obriga a realizar o transporte dos passageiros e garantir a 
chegada no destino, possuindo responsabilidade exclusiva pelos eventuais danos neles causados. 
4.1.5. 0 dano, resultante do atraso ou da interrupção da viagem, será determinado em 
razão da totalidade do percurso. 
4.1.6. Se houver substituição de algum dos transportadores no decorrer do percurso, a 
responsabilidade solidária estender-se-á ao substituto. 
4.1.7. 0 transportador responde pelos danos causados as pessoas transportadas e suas 
bagagens, salvo motivo de força maior. 
4.1.8. E licito ao transportador exigir a declaração do valor da bagagem do passageiro a 
fim de fixar o limite da indenização. 
4.1.9. A responsabilidade contratual do transportador por acidente com o passageiro não 

elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva. 
4.1.10. 0 transportador está sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de 
responder por perdas e danos, salvo motivo de força maior. 
4.1.11. A pessoa transportada deve sujeitar-se As normas estabelecidas pelo 
transportador, constantes nas normas administrativas ou afixadas à vista dos usuários, abstendo-se de 
quaisquer atos que causem incômodo ou prejuízo aos passageiros. danifiquem o veiculo, ou dificultem ou 
impeçam a execução normal do serviço. 
4.1.12. 0 transportador não pode recusar passageiros autorizados, salvo os casos 
previstos nos regulamentos, ou se as condições de higiene ou de saúde do interessado o justificarem. 
4.1.13. Interrompendo-se a viagem por qualquer motivo alheio à vontade do 
transportador, ainda que em consequência de evento imprevisível, fica ele obrigado a concluir o transporte 
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contratado em outro veiculo da mesma categoria, ou, com a anuência do contratante, por modalidade 
diferente, à sua custa, correndo também por sua conta as despesas de estada e alimentação do usuário, 
durante a espera de novo transporte. 
4.1.14. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando detalhadamente 
as indicações dos requisitos legais. 
4.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços. 
de acordo  corn  o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
4.1.16. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação. 
4.1.17. Comunicar à Administração imediatamente os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do cronograma e/ou itinerário do transporte estabelecido pela Contratante,  coin  a devida 
comprovação. 
4.1.18. Manter, durante toda a vigência contratual em compatibilidade  corn  as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação. 
4.1.19. Salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas e aceitas pela 
Contratante, não transferir a terceiros a prestação dos serviços a que está obrigada. 
4.1.20. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de izarantia, 
manutenção preventiva e conetiva do(s) veiculo(s) e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução dos serviços. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Encaminhar as solicitações/requerimentos de prestação de serviços de 
acordo com o estabelecido neste contrato, e/ou no termo de referência, e/ou do edital da licitação. 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado. 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
5.1.4. Cumprir com as obrigações da municipalidade previstas no termo de 
referência e/ou regulamento. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0  valor do contrato é de R$ 638.950.40 (Seiscentos e Trinta e Oito Mil, Novecentos 
e Cinquenta Reais e Quarenta Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo. 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 
6.2. Os pregos são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666. de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 16/04/2023 e 
encerramento em 15/04/2024. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Em se tratando de prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela ¡mica, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
8.2. Em se tratando de prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de forma 
parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 
8.3. Em se tratando de prestação de serviço  de  forma continua, o pagamento será efetuado através de 
transferencia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 150  ( décimo quinto) dia 
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útil do mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o P (primeiro) dia  fail  de cada mas. 
8.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 
anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo 
de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  
emitido ate o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 
8.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de 
pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 
8.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 
8.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e seus anexos e rescisão do contrato. 
8.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficará pendente ate que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
8.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento. até que o problema seja 
definitivamente sanado. 
8.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento. 
8.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses. sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 
8.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 
serviços; ou 
8.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 
da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 
8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas elou 
indenizações devidas pela Contratada. 
8.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 
8.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
8.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
8.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso. apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento. utilizando-
se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

= I x N x VP 
EM= Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado se ndo a fórmula: 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
9.1. Serão observadas as seguintes regras básicas: 
9.1.1. Quando a prestação do serviço for concluida. caberá a CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação. o qual verificará o serviço 
prestado e confeccionara um termo de recebimento provisOrio, identificando os serviços, cuja finalidade é 
apenas para atestar que a Contratada prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma 
cópia do documento à CONTRATADA. 
9.1.2. Juntamente com prestação dos serviços, ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pela 
Secretaria Municipal de Finanças. 
9.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento. 
formada por três servidores, realizara, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa. isto 6, a 
verificação da compatibilidade do serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e da 
solicitação mencionada no subitem 3.4.1. para fins de recebimento definitivo. 
9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 3.4.1 deverão ser carimbadas e 
assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais 
serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 
9.2.2. A Comissão realizará inspeção da documentação dos serviços prestados. 
por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
solicitação de contratação, com a finalidade de verificar a adequação do serviço e constatar e relacionar a 
quantidade do serviço a que vier ser recusada. 
9.2.3. Em havendo possibilidade. a CONTRATADA fica obrigada a substituir, is 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
9.2.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, em havendo possibilidade, a 
Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o Termo de Referência e a solicitação indicada no subitem 4.3.1., dentro do prazo estipulado, 
contado da notificação enviada pelo Municipio, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 
anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 
9.2.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências.  sera  lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituido/ refazimento do serviço, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 
9.2.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão 
do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal à Secretaria Munici-
pal de Finanças. 
9.2.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA. em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
9.2.8. A notificação a que se refere o subitem 9.2.4 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 
9.3. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos 
termos deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
9.4. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 
forma do subitem 3.4.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 
em que forem prestados os serviços restantes ou realizada a glosa respectiva. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na(s) dotação(ões) abaixo 
discriminada(s): 

Exercício 
da 

Despesa 

Conta 
da 

Despesa  

Funcional Progamática Fonte 
de 

Recurs  
o 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

2023 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1010 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1570 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1680 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 2560 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 3090 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 3900 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 4380 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 5120 11.003.08.243.0802.6372 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 5310 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 5910 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 6020 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

10.2. A previsão das dotações orçamentárias mencionadas acima é meramente exemplificativa, 
possibilitando-se o empenho de despesa em outras dotações não especificadas, de acordo com as normas 
contábeis e financeiras aplicáveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(s) fiscal(is) indicados por cada 
órgão público interessado, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração 
11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e. na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei IV 
8.666, de 1993. 
12.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 
12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°. da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa A prorrogação, respeitar-
se-6 o índice IPCA/IBGE para a atualização dos valores. 
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Americo Bell  
Prefeito  Municipal  

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema. Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 21 
dia(s) do mês de março de 2023.  

ELIAS Aseiroaa  ao  loan, 
ctrait. par Ei 

CATANI:2429 CAIA.042/9731972  
()ado. 2023.03.22 

9731972 !s.32s6-ova 

Elias Catani 
Representante Legal 

Zecatur Transporte Coletivo de Passageiros Ltda. 
Contratada 
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Via assinada aditivo 

Assunto: Via assinada aditivo 

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 27/03/2023 08:08 

Para: zecatur@pontocap.com.br  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

MUNIU PAL DE  _ 

CONTIZATAOES PÚBLICAS 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(45) 3552-1321  E-mail:  apotolicit cao I@capanema.prgov.br  

2,0MB 

Anexos: 

Aditivo zecatur pdf 

27/03/2023 08:08 
1 of 1 



Mensagem entregue com sucesso 

Assunto: Mensagem entregue com sucesso 
De: MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net  (Servidor de  E-mail)  
Data: 27/03/2023 08:08 

Para: apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

'pontocqp,som,bc : delivery via spamfilter: delivered via spamfilter 
service 

Reporting-MTA: dns; mailserver.ampernet.com.br  
Original-Envelope-Id: çiiL2G416 -P)26 ,!o1,3-09da5Ofb E-)2(iff.cahlanellia.argpv.Dr 

X-Postfix-Queue-ID: 4P1VR62RwZzySY 
X-Postfix-Sender: rfc822; a.oioli(itacaolOcqpanema.u,gov.br 
Arrival-Date: Mon, 27 Mar 2023 08:08:01 -0300 (-03) 

41IFinal-Recipient: rfc822; 
WOriginal-Recipient: ric822;.zecaturkontocap.com.br 

Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; delivery via spamfilter: delivered via spamfilter 

service 

•  

Return-Path: <qpoiolicitacao1Pcapanema.pr,goy,br> 
Received-SPF: Pass (mailfrom) identity=mailfrom; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; rivelQpe-from=apoiolicitacao4kapanema.pr.gov.br; 

receiver=<UNKNOWN> 
Authentication-Results: mailserver.ampernet.com.br; dmarc=none 
header.from=capanema.pr.gov.br.  
Authentication-Results: mailserver.ampernet.com.br; dkim=none 

reason="no signature"; dkim-adsp=none (unprotected policy); 
dkim-atps=neutral 

Received: from mailserver2.softsul.net  (ns4.softsul.com  [177.220.151.229]) 
by mailserver.ampernet.com.br  (Post-Fix) with ESMTPS id 4P1VR62RwZzySY 
for zecaturOpontocap.com.br>; Mon, 27 Mar 2023 08:08:01 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.53] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 32RB88UX008875 
for <zecaturOppntocqp.com.br>; Mon, 27 Mar 2023 08:08:00 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" c8hFkgv2RQL06VT1iI3UPEMo" 
Message-ID: <37c2d4f8-792b-acS6-en3-09da5dfb8362@capanema.pc.gov.ur 

Date: Mon, 27 Mar 2023 08:08:03 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.9.0 

Content-Language: pt-BR 
To: .  
From: "apoiolicitacaol*apanema.v.gov.br" 
<qpoiolicitacao1Pcapanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada aditivo  
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" 
<qpoiolicitacao4icapaHema.py,goy, 

1 of 1 27/03/2023 08:08 



Tramitação do Processo 
Processo: 850/2023 Data: 27/03/2023 15:00 Situação Encaminhado 

Requerente CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI Documento: 037.748.129-77 

Contato:CLAUDINEIA BERTOCHI -  Tel:  (46) 99912-9092 - Cel: (46) 9 9912-9092 - 

Assunto: PORTAL SERVIÇOS 156 - DENÚNCIA - Versão: 2 

Descrição: Com os nossos cumprimentos, através do presente Solicitar esclarecimentos e documentos referente ao PREGÃO 
(ELETRÔNICO) N° 05/2022 e seu aditivo no exercisio do ano 2023 no contrato 000055 e contrato 00038, aonde a 
empresa que se consagrou vencedora no. EXCLUSIVO ME/EPP. pruduto e serviço TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE.  0 LOCAL INDICADO, PARA USO DA DE DIVERSAR SECRETARIS 
MUNICIPAL TRANSPORTE , SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MINIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, 
AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS 

1 (2  
Pagina 1 de 2 

10:0L
.
12 

A bem da verdade informamos que a empresa vencedora apresentou a documentação do veiculo PLACA IJW2062, 
conforme exigido no edital no inten 11.14. QUALIFIÇA0 TENICA nas letras a,b1,f, f1. Mas conforme documento em 
anexo1 a empresa fez um comunicado ao DETRAN -PR de venda desse veiculo no dia 12/04/2022 para empresa AI 
QUE FOFO HOSPITAL VETERINARIO LTDA, conforme o anexo 2 esse veiculo não consta mais nos registros do DER 
conforme exigido nas especificações do objeto/produto. Pois junto a documentação que e exigida pela Prefeitura 
Municipal não consta uma atualização de um outro referido veiculo nas mesmas carateristicas para executar o serviço 
que se consagrou vencedora 

Conforme consta  en  anexo 3,4,5 um outro veiculo estava operando o serviço aonde nao consta as carreirista 
solicitadas no edital para execução do que solicitado e tambem nao esta de propriedade da empresa vencedora pois 
como consta no item 11.14 da qualificao técnica o veiculo deverão ser de propriedade da empresa licitante . Conforme 
o intem f o documento do veiculo deve ser apresento na assinatura do contrato. 

Foi efetuado um aditivo no contrato 38/2023 da licitaçao 000005 para mais 12 meses com assinatura de contrato 
venho solicitar junto a documetaçao do veiculo que a empresa. 

Ocorrência 3 Data: 28/03/2023 09:14: Previsão09/05/2023 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ALVARO SKIBA  JUNIOR  

Etapa: Manifestação encaminhada Confirmação: não 

Descrição: ENCAMINHO ESSA DENÚNCIA A PROCURADOR JURÍDICO PARA ANALISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO A RESPEITO 
DE QUE ATITUDE TOMAR. 

Ocorrência 2 Data: 27/03/2023 16:48: Previsão 27/04/2023 

De:ARIELI KACIARA WONS Para: FABIANA SCHULZ PADILHA 

Etapa: Manifestação encaminhada Confirmação:  OK  

Descrição: Prezada, 

Considerando a Lei Federal n.° 13.460/2017, que instituiu o Código de Defesa do Usuário do Serviço Público, bem como regulamentou 
a atuação dos responsáveis por ações de Ouvidoria, encaminhamos esta manifestação registrada em nosso canal "Fale Conosco", 
para análise, pronunciamento e posterior retorno a esta Ouvidoria. 

Prato de resposta: 27/04/2023 

Atenciosamente, 

Ouvidoria do Município de Capanema 

Ocorrência 1 Data: 27/03/2023 15:00: Previsão 08/05/2023 

De: Requerente  Web Para:ARIELI KACIARA WONS 

Etapa: Manifestação registrada Confirmação: não 

Descrigão:Abertura do processo. 

ANEXOS 

Anexo Descrição 

ANEXO 1.pdf DADOS VEICULO 

ANEX02.pdf DER 

anexo 3.jpeg FOTO ONIBUS OPERANDO LINHA 

anexo 4.pdf DADOS DO VEICULO 

anexo 5.pdf EMPRESA QUE ESTA FAZENDO 

Empenho 008143.pdf EMPENHO 8143 

Empenho 008180.pdf EMPENH08180 

Empenho 008180.pdf 8180  

sr P 500.20701 ROSELIA, 28/03/2023 09:16:26 



Equiplano 

v. 11-ssï -- 
Data:27/03/2023 15:00 Situação Encaminhado Processo: 850/2023 

Requerente CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI Documento: 037.748.129-77 

Contato: CLAUDINEIA BERTOCHI  -Tel:  (46) 9 9912-9092 - Cel: (46) 99912-9092 - 

Assunto: PORTAL SERVIÇOS 156 - DENÚNCIA - Versão: 2 

Descrição: Com os nossos cumprimentos, através do presente Solicitar esclarecimentos e documentos referente ao PREGÃO 
(ELETRÔNICO) N° 05/2022 e seu aditivo no exercisio do ano 2023 no contrato 000055 e contrato 00038, aonde a 
empresa que se consagrou vencedora no. EXCLUSIVO ME/EPP. pruduto e serviço TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL INDICADO, PARA USO DA DE DIVERSAR SECRETARIS 
MUNICIPAL TRANSPORTE , SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: 42 LUGARES NO MiNIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, 
AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS 

 

Tramitação do Processo Pagina 1 de 2 

A bem da verdade informamos que a empresa vencedora apresentou a documentação do veiculo PLACA IJW2062, 
conforme exigido no edital no inten 11.14. QUALIFIÇA0 TENICA nas letras a,b1,f,  fl.  Mas conforme documento em 
anexol a empresa fez um comunicado ao DETRAN -PR de venda desse veiculo no dia 12/04/2022 para empresa AI 
QUE FOFO HOSPITAL VETERINARIO LTDA, conforme o anexo 2 esse veiculo não consta mais nos registros do DER 
conforme exigido nas especificações do objeto/produto. Pois junto a documentação que e exigida pela Prefeitura 
Municipal não consta uma atualização de um outro referido veiculo nas mesmas carateristicas para executar o serviço 
que se consagrou vencedora . 

Conforme consta  en  anexo 3,4,5 um outro veiculo estava operando o serviço aonde nao consta as carreirista 
solicitadas no edital para execução do que solicitado e tambem nao esta de propriedade da empresa vencedora pois 
como consta no item 11.14 da qualificao técnica o veiculo deverão ser de propriedade da empresa licitante . Conforme 
o  intern  f o documento do veiculo deve ser apresento na assinatura do contrato. 

Foi efetuado um aditivo no contrato 38/2023 da licitagao 000005 para mais 12 meses com assinatura de contrato 
venho solicitar junto a documetagao do veiculo que a empresa. 

ILOcorrencia 1 Data: 27/03/2023 15:00: Previsão 08/05/2023 
v, 

De: Requerente  Web Para:ARIELI KACIARA WONS 

Etapa: Manifestação registrada Confirmação: não 

Descrição: Abertura do processo. 

ANEXOS 

Anexo Descrição 

- ANEXO 1.pdf DADOS VEICULO 

'''ANEX02.pdf DER 

anexo 3.jpeg FOTO ONIBUS OPERANDO LINHA 

---anexo 4.pdf DADOS DO VEICULO 

--anexo 5.pdf EMPRESA QUE ESTA FAZENDO 

"-Empenho 008143.pdf EMPENHO 8143  

di  Empenho 008180.pdf EMPENH08180 

111.1(-  Empenho 008180.pdf 8180 

Empenho 008329.pdf 8329 

Empenho 008329.pdf 8329 

"Empenho 008471.pdf 8471 

—Empenho 009605.pdf 9605 

" Empenho 011030.pdf 11030 

-"Empenho 011515.pdf 11515 

Empenho 012202.pdf 12202 

"Empenho 012388.pdf 12388 

Empenho 012202.pdf 12202 

"--Empenho 012388.pdf 12388 

"-Empenho 013474.pdf 13474 

Empenho 015515.pdf 15515 

-NEmpenho 015402.pdf 15402 

Empenho 015370.pdf 15370 

-',Empenho 015338.pdf 15338 
NEmpenho 015337.pdf 15337 

\ Empenho 015007.pdf 15007 

Empenho 014963.pdf 14963 

STP 500.20701 arlell, 27/03/2023 16:40:50 
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Estado do  Parana  

Secretaria de Estado da Fazenda 
0 (  

6  . 

I 43 Ap_e_SILIALS1511 

Consultar Débitos do Veiculo - IPVA )1,914,  

Dados do Veiculo no Detran/PR 

propneorio 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Comprador Data da compra 

Al QUE FOFO HOSPITAL VETERINARIO LTDA 12/04/2022 

Renavam ,i Marca/Modelo Ano de Fabrionto 

00752151681 IJW2062 VOLVO/MPOLO PARADISO 2000 
R 

Fipo'Esper;te Capacidade de Passageiros CombusrvH Carroceria 

ONIBUS / PASSAGEIRO 47 DIESEL Não Informado 

Categorta Licenciamento Faixa 

ALUGUEL CAPANEMA 41655600 Consultar Detran/PR 

Verifique aqui o Extrato Consolidado do IPVA de seu Veiculo 

IPVA Inscrito em Divida Ativa 

PARCELAMENTO DE DÍVIDA ATIVA:  Clique  aqui para consultar/efetuar/emitir GR-PR 

Veiculo sem pendências de recolhimento do IPVA 2023 

Informações ao contribuinte 

1. Os valores apresentados estão calculados para pagamento  até 24/03/2023 em Reais (R$). 

2 Os débitos acima referem-se, exclusivamente, ao IPVA/PR. Taxas de licenciamento, seguro obrigatório e demais débitos relativos aos órgãos de trânsito devem 
. 

ser obtidos junto ao fatrAnLaa. 

3. Os créditos do Programa Nota PR, caso utilizados, já estão considerados nos valores de IPVA pendente apresentados acima; 

4. Bancos credenciados: Banco do Brasil, Bancoob, Bradesco, Itaú, Rendimento,  Santander  ou Sicredi  Www,fazenda.Rr,gov.br  

S. 0(s) pagamento(s) sera(ão) apropriado(s) automaticamente de forma sucessiva para a primeira parcela ou cota pendente. 



Consultar Veículos de Empresas Operadoras do DER  019-615  

Placa do Veiculo 

IJW2062 

1. Informe a placa do veiculo sem edição. Não é necessário digitar a UF. 

2. Será recuperado os dados do veiculo apenas se este pertencer à empresa de 

transporte registrada no DER. 

Consultar 

• VEICULO INEXISTENTE NO CADASTRO DO DER 

• 



_._ 



Novazecatur 45.717.161/0001-39  

Empresas e CNPJ 0 PR 0 Capanema  

90-4512 

O J G17  

Compartilhar: f If 

A empresa foi fundada há 1 ano em 21/03/2022 através do CNPJ 

45.717.161/0001-39, razão social Novazecatur Transporte Coletivo de 
Passageiros Ltda e nome fantasia Novazecatur. Localizada em Capanema / 
PR, a empresa é uma Matriz do tipo Sociedade Empresária Limitada, de porte 

"Micro Empresa" e atualmente encontra-se ATIVA na Receita Federal. 

A empresa tem como principal atividade transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 

internacional. Além disso, atua também com Transporte escolar; Transporte 

rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em 

região metropolitana; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário 

fixo, municipal; dentre outras áreas. 

Mgt 

Razão Social: Novazecatur Transporte Coletivo de Passageiros Ltda 

Nome Fantasia: Novazecatur 

CNPJ: 45.717.161/0001-39 

e Porte: Micro Empresa 

Utilizamos  cookies  para obter estatísticas de visitas para melhorar sua experiência de navegação. Ao continuar, 

você concorda com nossa política de privacidade. 



r 

aáfiit T:  50.000;00 

FM. Natureza Júridica: Sociedade Empresária Limitada 

Situação:  ea  Ativa 

Telefone: (46) 3552-1774 Ligar 000000000000 Ligar  

NIP E-mail: eldo@blume.com.br Enviar  E-mail bad  

Endereço: 
ER: Rua Alagoas, 2855, Sala 01 - Centro 

Capanema - PR I CEP: 85.760-000 

PO  
Visualizar Mapa 

Quadro de Sócios 

Nome: Eduardo Bastos Catani 

CPF: ***435179" 

Data de Entrada:  21/03/2022 

Qualificação: Sócio-Administrador 

Utilizamos  cookies  para obter estatísticas de visitas para melhorar sua experiência de navegação. Ao continuar,  
voce  concorda com nossa  política de privacidade. 



49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de -passageiros,  sap  
161  

de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional 

619 
 49.24-8-00 - Transporte escolar 

49.22-1-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, . 
intermunicipal, exceto em região metropolitana 

49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal 

49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal 

Sobre estes Dados O 

A Sertaneja - Nitr... 
Especializada em 
Nitrogênio Liquido, Gelo... 

www. n itrogenioesemen.... 

Suzana Locações 
Locação de Equipamentos 
para Construção Civil 

h ttps://ww w.su Lana loca 

Matifer - Calhas e... 
Calhas e Rufos 

http://www.matifer.com.. 

Computertec - Ma... 
Comércio varejista 
especializado de... 

www.computertec.com.br  

Anúncios C) O 

Utilizamos  cookies  para obter estatísticas de visitas para melhorar sua experiência de navegação. Ao continuar, 

você concorda com nossa política de privacidade. 
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Consultar Veículos de Empresas Operadoras do DER 

Placa do Veiculo 

IES7B38 

1. Informe a placa do veiculo sem edição. Não é necessário digitar a UF. 

2. Sera  recuperado os dados do veiculo apenas se este pertencer à empresa de 

transporte registrada no DER. 

Consultar 

DADOS CADASTRAIS DO VEÍCULO 

Empresa: 7151-NOVAZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS LTDA 

Situação da Empresa: FRETAMENTO FUNCIONANDO 

Validade do Registro no DER: 25/10/2023 

Veiculo: IES-7B38/PR 

Marca: MERCEDES BENZ  

Ano do Veiculo: 1992 

Ano da Carroceria: 1993 

Fabricante da Carroceria: MERCEDES BENZ  

Características do Veiculo: 

Banheiro: NAO 

Tacógrafo: NAO 

Ar Condicionado: NAO 

Adaptado: NAO 

Poltronas Reclináveis: SIM 

Vencimento da Apólice de Seguro: 21/07/2023 

Validade do Registro do Veiculo no DER: 25/10/2023 

Categoria do Veiculo: CONVENCIONAL 

Lotação: 045 

Lotação em Pé: 000 

o 



Município de Capanema - PR 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema - 85760-000 

Fone: (46) 3552 - 1321 Fax: (46) 3552 - 1122 

EMPENHO 
0 ( 

)  

Página: 1 / 1 

Número 

008143 

—Licitação 

Tipo 

Pregão 

—Credor 

 

Tipo 

Ordinário 

 

Emitido em 

13/07/2022 

Requisição N° 

5782 

Contrato  

Número 

55/2022 

 

     

  

Número 

5/2022 

 

Aditivo 

2  

      

Fornecedor CNPJ 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79.039.418/0001-62 

Endereço Complemento Bairro 
RUA ALAGOAS, 2855 CENTRO 

Cidade / UF CEP Matricula Fone FAX 

Capanema / PR 85760000 169-4 (46) 3552-1774 

—Classificação da despesa 

• 09 Secretaria de Saúde Saldo anterior 

47.209,65 
09.001 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.10012.0 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 1.312,22 
3.3.90.33.06.0 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO Saldo atual 

002390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 45.897,43 

—Histórico 

Produto Marca UM Valor Quantidade Valor Total 
TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR TRANSPORTE KM 5,05 260,00 1.312,22 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
0 LOCAL LTDA 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 42 LUGARES NO MINIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

VALOR REFERENTE LOCAÇÃO DE ONIBUS COM NO MINIMO 42 LUGARES, INCLUSO CONDUTOR, DESTINADOS PARA 0 TRANSPORTE DE IDA/VOLTA DE 
PACIENTES DO MUNICIPIO, QUANDO EM REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE JUNTO AOS HOSPITAIS DA CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO-PR, 
NO DIA 14/07/2022, PERFAZENDO 0 TOTAL DE 260,00 KM. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

Movimento Número Data Valor 

Liquidação 008803 01/08/2022 1.312,22 

Pagamento 009973 18/08/2022 1.312,22 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/03/2023 13:13 

Valor empenhado 



Município de Capanema - PR 

CNPJ: /5.972.760/0001-60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema - 85760-000 

Fone: (46) 3552 - 1321 Fax: (46) 3552 - 1122 

EMPENHO 

.7f.  

Página: 1 / 1 

Número Tipo Emitido em Requisição N° 

008180 Ordinário 14/07/2022 5837 

—Licitação Contrato  
Tipo Número Número Aditivo 

Pregão 5/2022 55/2022 2 

—Credor 

Fornecedor CNPJ 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79.039.418/0001-62 

Endereço Complemento Bairro 

RUA ALAGOAS, 2855 CENTRO 

Cidade / UF CEP Matricula Fone FAX 

Capanema / PR 85760000 169-4 (46) 3552-1774 

—Classificação da despesa 

  

  

09 Secretaria de Saúde 

09.001 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.10012.0 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.33.06.0 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO 

002390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 

—Histórico 

Saldo anterior 

45.897,43 

Valor empenhado 

1.211,28 

Saldo atual 

44.686,15 

 

Produto Marca UM Valor Quantidade Valor Total 
TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR TRANSPORTE KM 5,05 240,00 1.211,28 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
0 LOCAL LTDA 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: 42 LUGARES NO MINIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

VALOR REFERENTE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS COM NO MINIMO 42 LUGARES, INCLUSO CONDUTOR, DESTINADOS PARA O TRANSPORTE DE IDANOLTA DE 
PACIENTES DO MUNICIPIO, QUANDO EM REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE JUNTO AOS HOSPITAIS DA CIDADE DE FRANCISCO BELTRAO-PR, 
NO DIA 15/07/2022, PERFAZENDO O TOTAL DE 240,00 KM. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

Movimento Número Data Valor 

Liquidação 009085 05/08/2022 1.211,28 

Pagamento 010082 19/08/2022 1.211,28 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/03/2023 13:14 



Município de Capanema - PR 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema - 85760-000 

Fone: (46) 3552 - 1321 Fax: (46) 3552 - 1122 

EMPENHO 
t) 9  

Página: 1 

Número Tipo Tipo Emitido em Requisição N° 

008180 Ordinário 14/07/2022 5837 

— Licitação Contrato  
Tipo Número Número Aditivo 

Pregão 5/2022 55/2022 2 

— Credor 

Fornecedor CNPJ 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79.039.418/0001-62 

Endereço Complemento Bairro 

RUA ALAGOAS, 2855 CENTRO 

Cidade / UF CEP Matricula Fone FAX 

Capanema / PR 85760000 169-4 (46) 3552-1774 

— Classificação da despesa 

  

  

09 Secretaria de Saúde 

09.001 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.10012.0 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.33.06.0 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO 

002390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 

— Histórico 

Saldo anterior 

45.897.43 

Valor empenhado 

1.211,28 

Saldo atual 

44.686,15 

 

Produto Marca UM Valor Quantidade Valor Total 
TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR TRANSPORTE KM 5,05 240,00 1.211,28 
PASSAGEIROS DE CAPAN EMA PR ATÉ COLETIVO DE PASSAGEIROS 
0 LOCAL LTDA 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 42 LUGARES NO MINIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO Mr./EPP 

VALOR REFERENTE LOCAÇÃO DE ONIBUS COM NO MINIMO 42 LUGARES, INCLUSO CONDUTOR, DESTINADOS PARA 0 TRANSPORTE DE IDA/VOLTA DE 
PACIENTES DO MUNICIPIO, QUANDO EM REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE JUNTO AOS HOSPITAIS DA CIDADE DE FRANCISCO BELTRAO-PR, 
NO DIA 15/07/2022, PERFAZENDO 0 TOTAL DE 240,00 KM. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

Movimento Número Data Valor 

L iquidação 009085 05/08/2022 1.211,28 

Pagamento 010082 19/08/2022 1.211,28 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados ate 24/03/2023 13:14 



Município de Capanema - PR 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema - 85760-000 

Fone: (46) 3552 - 1321 Fax: (46) 3552 - 1122 

EMPENHO 

Número Tipo Emitido em Requisição N° 

008329 Ordinário 20/07/2022 5927 

—Licitação Contrato  
Tipo Número Número Aditivo 

Pregão 5/2022 55/2022 2 

— Credor 

Fornecedor CNPJ 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79.039.418/0001-62 

Endereço Complemento Bairro 

RUA ALAGOAS, 2855 CENTRO 

Cidade / UF CEP Matricula Fone FAX 

Capanema / PR 85760000 169-4 (46) 3552-1774 

— Classificação da despesa 

09 Secretaria de Saúde 

09.001 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.10012.0 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.33.06.0 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO 

002390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 

— Histórico 

Produto Marca 
TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR TRANSPORTE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ COLETIVO DE PASSAGEIROS 
0 LOCAL LTDA 

Saldo anterior 

43.464,79 

Valor empenhado 

1.312,22 

Saldo atual 

42.152,57 

UM Valor Quantidade Valor Total 

KM 5,05 260,00 1.312,22 

INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICUL 0 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: 42 LUGARES NO  MINIM°,  REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇAO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIENCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

VALOR REFERENTE LOCAÇÃO DE 6NIBUS COM NO MINIMO 42 LUGARES, INCLUSO CONDUTOR, DESTINADOS PARA 0 TRANSPORTE DE IDA/VOLTA DE 
PACIENTES DO MUNICIPIO, QUANDO EM REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE JUNTO AOS HOSPITAIS DA CIDADE DE FRANCISCO BELTRAO-PR, 
NO DIA 21/07/2022, PERFAZENDO 0 TOTAL DE 260,00 KM. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

Movimento Número Data Valor 

Liquidação 009424 15/08/2022 1.312,22 

Pagamento 010847 01/09/2022 1.312,22 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/03/2023 13:16 



Município de Capanema - PR 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema - 85760-000 

Fone: (46) 3552 - 1321 Fax: (46) 3552 - 1122 

EMPENHO 

     

     

Ë 
.; 9 

Página: 1 / 1 

Número Tipo Emitido em Requisição N° 

008329 Ordinário 20/07/2022 5927 

—Licitação Contrato  
Tipo Número Número Aditivo 

Pregão 5/2022 55/2022 2 

—Credor 

Fornecedor CNPJ 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79.039.418/0001-62 

Endereço Complemento Bairro 

RIJA ALAGOAS, 2855 CENTRO 

Cidade / UF CEP Matricula Fone FAX 

Capanema / PR 85760000 169-4 (46) 3552-1774 

 

—Classificação da despesa 

  

tiro  

  

09 Secretaria de Saúde 

09.001 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.10012.0 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.33.06.0 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO 

002390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 

—Histórico 

Saldo anterior 

43.464,79 

Valor empenhado 

1.312,22 

Saldo atual 

42.152,57 

  

Produto Marca UM Valor Quantidade Valor Total 
TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR TRANSPORTE KM 5,05 260,00 1.312,22 
PASSAGEIROS DE CAPAN EMA PR ATE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
0 LOCAL LTDA 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: 42 LUGARES NO MINIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIENCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

VALOR REFERENTE LOCAÇÃO DE 6NIBUS COM NO  MINIM°  42 LUGARES, INCLUSO CONDUTOR, DESTINADOS PARA 0 TRANSPORTE DE IDANOLTA DE 
PACIENTES DO MUNICIPIO, QUANDO EM REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE JUNTO AOS HOSPITAIS DA CIDADE DE FRANCISCO BELTRAO-PR, 
NO DIA 21/07/2022, PERFAZENDO 0 TOTAL DE 260,00 KM 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

\--' Movimento Número Data Valor 

Liquidação 009424 15/08/2022 1.312,22 

Pagamento 010847 01/09/2022 1.312,22 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/03/2023 13:16 



Município de Capanema - PR 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema - 85760-000 

Fone: (46) 3552 - 1321 Fax: (46) 3552 - 1122 

EMPENHO 

( raj Í;  

Pagina: 1 / 1 

Número Tipo Emitido em Requisição N° 

008471 Ordinário 25/07/2022 6146 

— Licitação Contrato  
Tipo Número Número Aditivo 

Pregão 5/2022 55/2022 2 

— Credor 

Fornecedor CNPJ 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79.039.418/0001-62 

Endereço Complemento Bairro 
RUA ALAGOAS, 2855 CENTRO 

Cidade / UF CEP Matricula Fone FAX 

Capanema / PR 85760000 169-4 (46) 3552-1774 

—Classificação da despesa 

09 Secretaria de Saúde Saldo anterior 

40.335,80 
09.001 Fundo Municipal de Saúde 

Valor empenhado 
10.301.10012.0 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 1.312,22 
3.3.90.33.06.0 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO Saldo atual 

002390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 39.023,58 

— Histórico 

Produto Marca UM Valor Quantidade Valor Total 
TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR TRANSPORTE KM 5,05 260,00 1.312,22 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
0 LOCAL LTDA 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 42 LUGARES NO MINIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIENCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

VALOR REFERENTE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS COM NO MINIMO 42 LUGARES, INCLUSO CONDUTOR, DESTINADOS PARA 0 TRANSPORTE DE IDA/VOLTA DE 
PACIENTES DO MUNICIPIO, QUANDO EM REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE JUNTO AOS HOSPITAIS DA CIDADE DE FRANCISCO BELTRAO-PR, 
NO DIA 26/07/2022. PERFAZENDO 0 TOTAL DE 260,00 KM. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local do entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

Movimento Número Data Valor 

Liquidação 009100 05/08/2022 1.312,22 

Pagamento 010085 19/08/2022 1.312,22 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados ate 24/03/2023 13:16 



Município de Capanema - PR 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema - 85760-000 

Fone: (46) 3552- 1321 Fax: (46) 3552- 1122 

EMPENHO 

30-0-527-
0( ,  @Lb 27  

Página: 1 / 1 

Número Tipo Emitido em 

009605 Ordinário 10/08/2022 

— Licitação 

 

Requisição N° 

6848 

Contrato  

 

  

Tipo Número 

Pregão 5/2022 

— Credor 

Número 

55/2022 

Aditivo 

2 

  

Fornecedor CNPJ 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79.039.418/0001-62 

Endereço Complemento Bairro 

RUA ALAGOAS, 2855 CENTRO 

Cidade / UF CEP Matricula Fone 

Capanema / PR 85760000 169-4 (46) 3552-1774 

FAX 

 

— Classificação da despesa 

    

    

09 Secretaria de Saúde 

09.001 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.10012.0 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.33.06.0 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO 

002390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 

— Histórico 

  

Saldo anterior 

24.794,17 

Valor empenhado 

1.362,69 

Saldo atual 

23.431,48 

   

Produto Marca UM Valor Quantidade Valor Total 
TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR TRANSPORTE KM 5,05 270,00 1.362,69 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
0 LOCAL LTDA 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 42 LUGARES NO  MINIM°,  REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

VALOR REFERENTE LOCAÇÃO DE ONIBUS, COM NO MINIMO 42 LUGARES COM CONDUTOR DESTINADOS PARA O TRANSPORTE DE IDANOt TA DE 
PACIENTES DO MUNICÍPIO, QUANDO EM REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE JUNTO AOS HOSPITAIS DA CIDADE DE FRANCISCO BR TRAO-PR, 
NO DIA 11/08/2022, PERFAZENDO 0 TOTAL DE 270,00 KM. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

Movimento Número Data Valor 

Liquidação 009538 18/08/2022 1.362,69 

Pagamento 010843 01/09/2022 1.362,69 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados ate 24/03/2023 13:18 



Aditivo 

2  

Município de Capanema - PR 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema - 85760-000 

Fone: (46) 3552 - 1321 Fax: (46) 3552- 1122 

EMPENHO ()?•,- „ 
Página: 17' 1 

Número Tipo Emitido em Requisição N° 

011030 Ordinário 13/09/2022 7909 

—Licitação Contrato  
Tipo Número Número 

Pregão 5/2022 55/2022 

—Credor 

Fornecedor CNPJ 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79.039.418/0001-62 

Endereço Complemento Bairro 

RUA ALAGOAS, 2855 CENTRO 

Cidade / UF CEP Matricula Fone FAX 

Capanema / PR 85760000 169-4 (46) 3552-1774 

—Classificação da despesa 

09 Secretaria de Saúde 

09.001 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.10012.0 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.33.06.0 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO 

002390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 

—Histórico 

Saldo anterior 

12.627,53 

Valor empenhado 

1.211,28 

Saldo atual 

11.416,25 

 

Produto Marca UM Valor Quantidade Valor Total 
TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR TRANSPORTE KM 5,05 240,00 1.211,28 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
0 LOCAL LTDA 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 42 LUGARES NO MINIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS, EXCLUSIVO ME/EPP 

VALOR REFERENTE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, COM NO MiNIMO 42 LUGARES COM CONDUTOR DESTINADOS PARA O TRANSPORTE DE IDANOLTA DE 
PACIENTES DO MUNICÍPIO, QUANDO EM REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE JUNTO AOS HOSPITAIS DA CIDADE DE FRANCISCO BELTRAO-PR, 
NO DIA 13/09/2022, PERFAZENDO O TOTAL DE 240,00 KM. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APOS ENTREGA DEFINITIVA 
Local do entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

Movimento Número Data Valor 

Liquidação 011253 26/09/2022 1.211,28 

Pagamento 012854 13/10/2022 1.211,28 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/03/2023 13:09 



Aditivo 

2  

Município de Capanema - PR 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema - 85760-000 

Fone: (46) 3552 - 1321 Fax: (46) 3552 - 1122 

EMPENHO 

;1 • 
i t;,  , 
#n  

Página: 1 / 1 

Número Tipp Emitido em Requisição N° 

011515 Ordinário 23/09/2022 8468 

—Licitação Contrato  
Tipo Número Número 

Pregão 5/2022 55/2022 

—Credor 

Fornecedor CNPJ 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79.039.418/0001-62 

Endereço Complemento Bairro 

RUA ALAGOAS, 2855 CENTRO 

Cidade / UF CEP Matricula Fone FAX 

Capanema / PR 85760000 169-4 (46) 3552-1774 

09 Secretaria de Saúde Saldo anterior 

20.816,60 
09.001 Fundo Municipal de Saúde 

Valor empenhado 

10.301.10012.0 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 590,50 
3.3.90.33.06.0 LOCAÇÃO DE VE[CULOS PARA LOCOMOÇÃO Saldo atual 

002390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 20.226,10 

—Histórico 

Produto Marca UM Valor Quantidade Valor Total 
TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR TRANSPORTE KM 5,05 117,00 590,50 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ COLETIVO DE PASSAGEIROS 
0 LOCAL LTDA 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 42 LUGARES NO MINIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIENCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

VALOR REFERENTE LOCAÇÃO DE ONIBUS, COM NO  MINIM°  42 LUGARES COM CONDUTOR DESTINADOS PARA O TRANSPORTE DE IDANOLTA DE 
PACIENTES DO MUNICIPIO, QUANDO EM REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE JUNTO AOS HOSPITAIS DA CIDADE DE AMPERE-PR, NO DIA 
26/09/2022, PERFAZENDO 0 TOTAL DE 117,00 KM. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

Movimento Número Data Valor 

Liquidação 012016 06/10/2022 590,50 

Pagamento 013281 27/10/2022 590,50 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados at6 24/03/2023 13:08 

—Classificação da despesa 

• 



Aditivo 

2  

Município de Capanema - PR 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema - 85760-000 

Fone: (46) 3552 - 1321 Fax: (46) 3552 - 1122 

EMPENHO 

Pagina: 1/ 1 

Número Tipo Emitido em Requisição N° 

012202 Ordinário 04/10/2022 8673 

— Licitação Contrato  
Tipo Número Número 

Pregão 5/2022 55/2022 

— Credor 

Fornecedor CNPJ 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79.039.418/0001-62 

Endereço Complemento Bairro 

RUA ALAGOAS, 2855 CENTRO 

Cidade / UF CEP Matricula Fone FAX 

Capanema / PR 85760000 169-4 (46) 3552-1774 

—Classificação da despesa 

09 Secretaria de Saúde 

09.001 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.10012.0 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.33.06.0 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO 

002390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 

—Histórico 

Saldo anterior 

18.801,18 

Valor empenhado 

1.211,28 

Saldo atual 

17.589,90 

 

Produto Marca UM Valor Quantidade Valor Total 
TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR TRANSPORTE KM 5,05 240,00 1.211,28 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
0 LOCAL LTDA 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 42 LUGARES NO MINIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÉNCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

VALOR REFERENTE LOCAÇÃO DE ONIBUS, COM NO MINIMO 42 LUGARES COM CONDUTOR DESTINADOS PARA 0 TRANSPORTE DE IDA/VOLTA DE 

1 

PACIENTES DO MUNICÍPIO, QUANDO EM REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE JUNTO AOS HOSPITAIS DA CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO-PR, 
NO DIA 04/10/2022, PERFAZENDO 0 TOTAL DE 240,00 KM. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSAVEL. 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/03/2023 13:07 

...../' Movimento Número Data Valor 

Liquidação 012889 27/10/2022 1.211,28 

Pagamento 014181 11/11/2022 1.211,28 



Aditivo 

2  

Município de Capanema - PR 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema - 85760-000 

Fone: (46) 3552 - 1321 Fax: (46) 3552- 1122 

EMPENHO 

Número Tipo Emitido em Requisição N° 

012388 Ordinário 10/10/2022 9064 

— Licitação Contrato  
Tipo Número Número 

Pregão 5/2022 55/2022 

—Credor 

Fornecedor CNPJ 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79.039.418/0001-62 

Endereço Complemento Bairro 
RUA ALAGOAS, 2855 CENTRO 

Cidade / UF CEP Matricula Fone FAX 

Capanema / PR 85760000 169-4 (46) 3552-1774 

— Classificação da despesa 

• 
09 Secretaria de Saúde 

09.001 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.10012.0 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.33.06.0 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO 

002390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 

— Histórico 

Saldo anterior 

17.589,90 

Valor empenhado 

1.211,28 

Saldo atual 

16.378,62 

Produto Marca UM Valor Quantidade Valor Total 
TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR TRANSPORTE KM 5,05 240,00 1.211,28 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ COLETIVO DE PASSAGEIROS 
0 LOCAL LTDA 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: 42 LUGARES NO MINIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

VALOR REFERENTE LOCAÇÃO DE ONIBUS, COM NO MINIMO 42 LUGARES COM CONDUTOR DESTINADOS PARA 0 TRANSPORTE DE IDA/VOLTA DE 
PACIENTES DO MUNICIPIO, QUANDO EM REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE JUNTO AOS HOSPITAIS DA CIDADE DE FRANCISCO BELTRAO-PR, 
NO DIA 10/10/2022, PERFAZENDO 0 TOTAL DE 240,00 KM. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local do entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

Movimento Número Data Valor 

Liquidação 012902 27/10/2022 1.211,28 

Pagamento 014180 11/11/2022 1.211,28 

Conjunto do informações em tempo real, atualizados ate 24/03/2023 13:07 



Município de Capanema - PR 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema - 85760-000 

Fone: (46) 3552- 1321 Fax: (46) 3552- 1122 

EMPENHO 

ItS 

( „I 4.  
Pagina: 1 / 1 

Número Tipo Emitido em Requisição N° 

012202 Ordinário 04/10/2022 8673 

— Licitação Contrato  
Tipo Número Número Aditivo 

Pregão 5/2022 55/2022 2 

— Credor 

Fornecedor CNPJ 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79.039.418/0001-62 

Endereço Complemento Bairro 

RUA ALAGOAS, 2855 CENTRO 

Cidade / UF CEP Matricula Fone FAX 

Capanema / PR 85760000 169-4 (46) 3552-1774 

—Classificação da despesa 

  

  

09 Secretaria de Saúde 

09.001 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.10012.0 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.33.06.0 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO 

002390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 

— Histórico 

Produto Marca 
TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR TRANSPORTE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ COLETIVO DE PASSAGEIROS 
0 LOCAL LTDA 

Saldo anterior 

18.801,18 

Valor empenhado 

1.211,28 

Saldo atual 

17.589,90 

UM Valor Quantidade Valor Total 

KM 5,05 240,00 1.211,28 

INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 42 LUGARES NO MINIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

VALOR REFERENTE LOCAÇÃO DE ONIBUS, COM NO MINIMO 42 LUGARES COM CONDUTOR DESTINADOS PARA 0 TRANSPORTE DE IDANOLTA DE 
PACIENTES DO MUNICIPIO, QUANDO EM REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE JUNTO AOS HOSPITAIS DA CIDADE DE FRANCISCO BELTRAO-PR, 
NO DIA 04/10/2022, PERFAZENDO 0 TOTAL DE 240,00 KM. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

Movimento Número Data Valor 

Liquidação 012889 27/10/2022 1.211,28 

Pagamento 014181 11/11/2022 1.211,28 

Conjunto de informações  am  tempo real, atualizados até 24/03/2023 13:07 



Município de Capanema - PR 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema - 85760-000 

Fone: (46) 3552 - 1321 Fax: (46) 3552 - 1122 

EMPENHO 

 

0 r) 

Pagina: 1 / 1 

Número 

015402 

— Licitação 

Tipo 

Pregão 

—Credor 

 

Tipo 

Ordinário 

 

Emitido em 

16/12/2022 

Requisição N° 

11233 

Contrato  

Número 

55/2022 

 

  

Número 

5/2022  

 

Aditivo 

2  

      

Fornecedor CNPJ 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79.039.418/0001-62 

Endereço Complemento Bairro 

RUA ALAGOAS, 2855 CENTRO 

Cidade / UF CEP Matricula Fone FAX 

Capanema / PR 85760000 169-4 (46) 3552-1774 

— Classificação da despesa 

• 
09 Secretaria de Saúde 

09.001 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.10012.0 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.33.06.0 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO 

002390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 

— Histórico 

Produto Marca 
TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR TRANSPORTE 
PASSAGEIROS DE C;APANEMA PR ATE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
0 LOCAL LTDA 

Saldo antorior 

19.857,95 

Valor empenhado 

1.312,22 

Saldo atual 

18.545,73 

UM Valor Quantidade Valor Total 

KM 5,05 260,00 1.312,22 

INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: 42 LUGARES NO MINIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

VALOR REFERENTE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS COM NO MINIMO 42 LUGARES, INCLUSO CONDUTOR, DESTINADOS PARA 0 TRANSPORTE DE IDA/VOLTA DE 
PACIENTES DO MUNICIPIO, QUANDO EM REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE JUNTO AOS HOSPITAIS DA CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO-PR, 
NO DIA 16/12/2022, PERFAZENDO 0 TOTAL DE 260,00 KM. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

Movimento Número Data Valor  

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/03/2023 12:50 



Município de Capanema - PR 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema - 85760-000 

Fone: (46) 3552 - 1321 Fax: (46) 3552- 1122 

EMPENHO 

009634  

 

    

    

Página: 1 / 1 

Número Tipo Emitido em Requisição N° 

015370 Ordinário 15/12/2022 11171 

— Licitação Contrato  
Tipo Número Número Aditivo 

Pregão 5/2022 55/2022 2 

— Credor 

Fornecedor CNPJ 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79.039.418/0001-62 

Endereço Complemento Bairro 

RUA ALAGOAS, 2855 CENTRO 

Cidade / UF CEP Matricula Fone FAX 

Capanema / PR 85760000 169-4 (46) 3552-1774 

— Classificação da despesa 

09 Secretaria de Saúde 

09.001 Fundo Municipal de  Saida  

10.301.10012.0 Atividades do Fundo Municipal de  Salida  

3.3.90.33.06.0 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO 

002390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 

—Histórico 

Produto Marca 
TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR TRANSPORTE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ COLETIVO DE PASSAGEIROS 
0 LOCAL LIDA 

Saldo antorior 

21.170,17 

Valor empenhado 

1.312,22 

Saldo atual 

19.857,95 

UM Valor Quantidade Valor Total 

KM 5,05 260,00 1.312,22 

INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDC 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 42 LUGARES NO MINIMO, REGISTRO NO DER, 
CONDICIONADO. CALEFACÃO. SOM. FRIGOBAR. ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

VALOR REFERENTE LOCAÇÃO DE ONIBUS COM NO  MINIM°  42 LUGARES, INCLUSO CONDUTOR, DESTINADOS PARA 0 TRANSPORTE DE IDANOLTA DE 
PACIENTES DO MUNICÍPIO, QUANDO EM REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE JUNTO AOS HOSPITAIS DA CIDADE DE CASCAVEL-PR, NO DIA 
16/12/2022, PERFAZENDO 0 TOTAL DE 260,00 KM. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. • Movimento 

Liquidação  

Número 

015639  

Data Valor 

28/12/2022 1.312,22  

Conjunto de informações em tempo real, atualizados ate 24/03/2023 12:51 



Município de Capanema - PR 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema - 85760-000 

Fone: (46) 3552 - 1321 Fax: (46) 3552 - 1122 

EMPENHO 

Pagina: 1/ 1 

Número Tipo 

015338 Ordinário 

— Licitação 

 

Emitido em 

14/12/2022 

Requisição N° 

11182 

Contrato  

 

   

Tipo 

Pregão 

—Credor 

 

Número 

5/2022 

 

Número 

55/2022 

Aditivo 

2  

     

Fornecedor CNPJ 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79.039.418/0001-62 

Endereço Complemento Bairro 

RUA ALAGOAS, 2855 CENTRO 

Cidade / UF CEP Matricula Fone FAX 

Capanema / PR 85760000 169-4 (46) 3552-1774 

 

— Classificação da despesa 

   

   

09 Secretaria de Saúde 

09.001 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.10012.0 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.33.06.0 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO 

002390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 

— Histórico 

 

Saldo anterior 

23.093,07 

Valor empenhado 

1.312,22 

Saldo atual 

21.780,85 

  

Produto Marca UM Valor Quantidade Valor Total 
TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR TRANSPORTE KM 5,05 260,00 1.312,22 
PASSAGEIROS DE CAPAN EMA PR ATÉ COLETIVO DE PASSAGEIROS 
0 LOCAL LTDA 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 42 LUGARES NO  MINIM°,  REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

VALOR REFERENTE LOCAÇÃO DE ONIBUS COM NO MINIMO 42 LUGARES, INCLUSO CONDUTOR, DESTINADOS PARA 0 TRANSPORTE DE IDA/VOLTA DE 
PACIENTES DO MUNICÍPIO, QUANDO EM REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE JUNTO AOS HOSPITAIS DA CIDADE DE CASCAVEL-PR, NO DIA 
15/12/2022, PERFAZENDO O TOTAL DE 260,00 KM. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

Movimento 

Liquidação 

Número 

015637 

Data Valor 

28/12/2022 1.312,22  

Conjunto de informações em tempo real, atualizados ate 24/03/2023 12:52 



Aditivo 

2  

Município de Capanema - PR 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema - 85760-000 

Fone: (46) 3552 - 1321 Fax: (46) 3552 - 1122 

EMPENHO 

tj- 
• 1,.., t p  

Pagina: 1 

Número Tipo Emitido em Requisição N° 

015337 Ordinário 14/12/2022 11119 

— Licitação Contrato  
Tipo Número Número 

Pregão 5/2022 55/2022 

— Credor 

Fornecedor CNPJ 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79.039.418/0001-62 

Endereço Complemento Bairro 

RUA ALAGOAS, 2855 CENTRO 

Cidade / UF CEP Matricula Fone FAX 

Capanema / PR 85760000 169-4 (46) 3552-1774 

—Classificação da despesa 

  

  

09 Secretaria de  Saud()  

09.001 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.10012.0 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.33.06.0 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO 

002390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 

— Histórico 

Saldo anterior 

24.581,94 

Valor empenhado 

1.488,87 

Saldo atual 

23.093,07 

 

Produto Marca UM Valor Quantidade Valor Total 
TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR TRANSPORTE KM 5,05 295,00 1.488,87 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
0 LOCAL LTDA 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MlNIMAS: 42 LUGARES NO MINIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIENCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

VALOR REFERENTE LOCAÇÃO DE ONIBUS COM NO  MINIM()  42 LUGARES, INCLUSO CONDUTOR, DESTINADOS PARA 0 TRANSPORTE DE IDANO1 TA DE 
PACIENTES DO MUNICIPIO, QUANDO EM REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE JUNTO AOS HOSPITAIS DA CIDADE DE CASCAVEL-PR, NO DIA 
14/12/2022, PERFAZENDO 0 TOTAL DE 295,00 KM. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

Movimento Número Data Valor 

Liquidação 015674 28/12J2022 1.488,87 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/03/2023 12:53 



Aditivo 

2  

Município de Capanema - PR 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Capanema - 85760-000 

Fone: (46) 3552 - 1321 Fax: (46) 3552 - 1122 

EMPENHO 

Página: 1 / 1 

Número Tipo Emitido em Requisição N° 

015007 Ordinário 05/12/2022 10892 

— Licitação Contrato  
Tipo Número Número 

Pregão 5/2022 55/2022 

— Credor 

Fornecedor CNPJ 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79.039.418/0001-62 

Endereço Complemento Bairro 

RUA ALAGOAS, 2855 CENTRO 

Cidade / UF CEP Matricula Fone FAX 

Capanema / PR 85760000 169-4 (46) 3552-1774 

— Classificação da despesa 

  

  

09 Secretaria de Saúde 

09.001 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.10012.0 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.33.06.0 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO 

002390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 

—Histórico 

Saldo anterior 

11.430,99 

Valor empenhado 

1.312,22 

Saldo atual 

10.118,77 

 

Produto Marca UM Valor Quantidade Valor Total 
TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR TRANSPORTE KM 5,05 260,00 1.312,22 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ COLETIVO DE PASSAGEIROS 
0 LOCAL LTDA 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: 42 LUGARES NO MINIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

VALOR REFERENTE LOCAÇÃO DE 6NIBUS COM NO MINIMO 42 LUGARES, INCLUSO CONDUTOR, DESTINADOS PARA 0 TRANSPORTE DE IDA/VOLTA DE 
PACIENTES DO MUNICIPIO, QUANDO EM REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE JUNTO AOS HOSPITAIS DA CIDADE DE CASCAVEL-PR, NO DIA 
06/12/2022, PERFAZENDO 0 TOTAL DE 260,00 KM. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APOS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

Movimento Número Data Valor 

Liquidação 015017 13/12/2022 1.312,22 

Conjunto do informações em tempo real, atualizados atá 24/03/2023 12:55 



Município de Capanema - F'Ft 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema - 85760-000 

Fone: (46) 3552 - 1321 Fax: (46) 3552 - 1122 

EMPENHO 

Página: 1 / 1 

Número Tipo Emitido em Requisição N° 

014936 Ordinário 02/12/2022 10802 

— Licitação Contrato  

Tipo Número Número Aditivo 

Pregão 5/2022 55/2022 2 

— Credor 

Fornecedor CNPJ 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79.039.418/0001-62 

Endereço Complemento Bairro 

RUA ALAGOAS, 2855 CENTRO 

Cidade / UF CEP Matricula Fone FAX 

Capanema / PR 85760000 169-4 (46) 3552-1774 

— Classificação da despesa 

  

  

09 Secretaria de Saúde 

09.001 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.10012.0 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.33.06.0 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO 

002390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 

— Histórico 

Saldo antorior 

13.954,49 

Valor empenhado 

1.211,28 

Saldo atual 

12.743,21 

 

Produto Marca UM Valor Quantidade Valor Total 

0 

TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR TRANSPORTE KM 5,05 240,00 1.211.28 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE COLETIVO DE PASSAGEIROS  

11 

0 LOCAL LTDA 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: 42 LUGARES NO MINIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

0 VALOR REFERENTE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS COM NO MINIMO 42 LUGARES, INCLUSO CONDUTOR, DESTINADOS PARA 0 TRANSPORTE DE IDANOLTA DE 
I 11  PACIENTES DO MUNICIPIO, QUANDO EM REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE JUNTO AOS HOSPITAIS DA CIDADE DE FRANCISCO BELTRAO-PR, 

NO DIA 02/12/2022, PERFAZENDO 0 TOTAL DE 240,00 KM. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

Movimento Número Data Valor 

Liquidação 015013 13/12/2022 1.211,28 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados ate 24/03/2023 12:57 



Município de Capanema - PR 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema - 85760-000 

Fone: (46) 3552 - 1321 Fax: (46) 3552 - 1122 

EMPENHO 

oi. 6  

r3-4,  

Página: 1/ 1 

Número Tipo Emitido em Requisição N° 

012388 Ordinário 10/10/2022 9064 

— Licitação Contrato  
Tipo Número Número Aditivo 

Pregão 5/2022 55/2022 2 

— Credor 

Fornecedor CNPJ 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79.039.418/0001-62 

Endereço Complemento Bairro 
RUA ALAGOAS, 2855 CENTRO 

Cidade / UF CEP Matricula Fone FAX 

Capanema / PR 85760000 169-4 (46) 3552-1774 

— Classificação da despesa 

09 Secretaria de Saúde Saldo antorior 

17.589,90 
09.001 Fundo Municipal de Saúde 

Valor empenhado 
10.301.10012.0 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 1.211,28 
3.3.90.33.06.0 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO Saldo atual 

002390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 16.378,62 

—Histórico 

Produto Marca UM Valor Quantidade Valor Total 
TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR TRANSPORTE KM 5,05 240,00 1.211,28 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ COLETIVO DE PASSAGEIROS 
0 LOCAL LTDA 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: 42 LUGARES NO MINIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÉNCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

VALOR REFERENTE LOCAÇÃO DE ONIBUS, COM NO MINIMO 42 LUGARES COM CONDUTOR DESTINADOS PARA 0 TRANSPORTE DE IDA/VOLTA DE 
PACIENTES DO MUNICÍPIO, QUANDO EM REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE JUNTO AOS HOSPITAIS DA CIDADE DE FRANCISCO BELTRAO-PR, 
NO DIA 10/10/2022, PERFAZENDO 0 TOTAL DE 240,00 KM. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local do entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

Movimento Número Data Valor 

Liquidação 012902 27/10/2022 1.211,28 

Pagamento 014180 11/11/2022 1.211,28 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/03/2023 13:07 



Município de Capanema - PR 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema - 85760-000 

Fone: (46) 3552 - 1321 Fax: (46) 3552 - 1122 

EMPENHO 

Pagina: 1/ 1 

Número Tipo Emitido em Requisição N° 

013474 Ordinário 01/11/2022 9792 

—Licitação Contrato  
Tipo Número Número Aditivo 

Pregão 5/2022 55/2022 2 

—Credor 

Fornecedor CNPJ 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79.039.418/0001-62 

Endereço Complemento Bairro 

RUA ALAGOAS, 2855 CENTRO 

Cidade / UF CEP Matricula Fone FAX 

Capanema / PR 85760000 169-4 (46) 3552-1774 

—Classificação da despesa 

09 Secretaria de Saúde 

09.001 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.10012.0 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.33.06.0 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO 

002390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 

—Histórico 

Produto Marca 
TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR TRANSPORTE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
0 LOCAL LTDA 

Saldo anterior 

5.281,54 

Valor empenhado 

1.362,69 

Saldo atual 

3.918,85 

UM Valor Quantidade Valor Total 

KM 5,05 270,00 1.362,69 

INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO  MINIM°,  REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

VALOR REFERENTE LOCAÇÃO DE ONIBUS COM NO MINIMO 42 LUGARES, INCLUSO CONDUTOR, DESTINADOS PARA 0 TRANSPORTE DE IDA/VOLTA  Dr.  
PACIENTES DO MUNICÍPIO, QUANDO EM REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE JUNTO AOS HOSPITAIS DA CIDADE DE FRANCISCO BELTRAO-PR, 
NO DIA 03/11/2022, PERFAZENDO 0 TOTAL DE 270,00 KM. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

Movimento Número Data Valor 

Liquidação 013597 16/11/2022 1.362,69 

Pagamento 015314 06/12/2022 1.362,69 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados ate 24/03/2023 13:00 



Aditivo 

2  

Município de Capanema - PR 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema - 85760-000 

Fone: (46) 3552 - 1321 Fax: (46) 3552 - 1122 

EMPENHO 

Página: 1 / 1 

Número Tipo Emitido em Requisição N° 

015515 Ordinário 22/12/2022 11281 

— Licitação Contrato  

Tipo Número Número 

Pregão 5/2022 55/2022 

—Credor 

Fornecedor CNPJ 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79.039.418/0001-62 

Endereço Complemento Bairro 

RUA ALAGOAS, 2855 CENTRO 

Cidade / UF CEP Matricula Fone FAX 

Capanema / PR 85760000 169-4 (46) 3552-1774 

— Classificação da despesa 

09 Secretaria de Saúde Saldo anterior 

18.545,73 
09.001 Fundo Municipal de Saúde 

Valor empenhado 

10.301.10012.0 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 1.534,29 

3.3.90.33.06.0 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO Saldo atual 

002390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 17.011,44 

— Histórico 

Produto Marca UM Valor Quantidade Valor Total 

TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR TRANSPORTE KM 5,05 304,00 1.534,29 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
0 LOCAL LTDA 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 42 LUGARES NO MINIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO MF/EPP 

VALOR REFERENTE LOCAÇÃO DE ONIBUS COM NO MINIMO 42 LUGARES, INCLUSO CONDUTOR, DESTINADOS PARA 0 TRANSPORTE DE IDANOLTA DE 
PACIENTES DO MUNICÍPIO, QUANDO EM REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE SAÚDE JUNTO AOS HOSPITAIS DA CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO-PR. 
NO DIA 22/12/2022, PERFAZENDO 0 TOTAL DE 304,00 KM. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

‘11viw' Movimento Número Data Valor 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/03/2023 12:48 

• 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5/2022, Contrato n° 
38/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM 
DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. Diante da denúncia protocolada sob n° 
850/2023 autorizo a Secretaria Municipal de Contratações Públicas a 
abrir processo administrativo em desfavor da empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de abril de 2023 

Américo Bqé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Capanema, 22 de agosto de 2023. 

EXMO. 
PREFEITO MUNICIPAL 
CAPANEMA — PR 

A empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 

79.039.418/0001-62, com sede e foro A. Rua Alagoas, 2855, centro, 

Capanema-PR, através do seu representante abaixo-assinado, vêm mui 

respeitosamente 6. presença de Vossa Excia, solicitar reajuste de pregos 

do pregão eletrônico, nos itens para uso da secretaria municipal da 

Saúde onde é prestado com o ônibus e  van,  devido ao aumento dos 

preços do combustível. 

0 prego pretendido para ônibus é de R$7,00 (sete reais). 

O prego pretendido para  van  é de R$5,50 (cinco reais e cinquenta 

centavos). 

Nestes termos, 

Pede Deferimento 
Assinado de forma digital por 

ELIAS ELIAS CATANI:24299731972 

CATAN1:24299731972 Dados: 2023.08.22 14:23:47 
-0300' 

Representante legal 

Processo 2311/2023 
Data 24/08/2023 

Assdn:o 
SOLICITAÇÃO TRIBUTAÇÃO. - 

ROCIJere,:te 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
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[ RECEBEMOS DE ROSO & FILHOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

DATA DO RECEBINIENTO. -v-DENTWICAÇÃOE ASSINATURA DO RECEBEDOR:  

NF-e 

N. 000.022.629  

SÉRIE  8 

Linx 
ROSO & FILHOS LTDA  

AV  INDEPENDENCIA, 825 - CENTRO 
CEP 85.760-000 - CAPANEMA - PR 

Fone (046) 3552-1241 

1..glIt:IESNCTAOL:11-1:17L4RNIDCAA 11111111111111111111111111 I 1 
- ENTRADA 

1 - SAIDA [] CTT,SVE  DC  ACESSO 

N°000.022.629 

',Acme 1 de 1 

SÉRIE 8 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora. 

4123 0875 9825 5300 0196 5500 8000 0226 2910 0253 9959 

Consulta da autenticidade no portal nacional da  NF-e. 

DANFE 

 

NATUREZA  OA  oe.RAÇAcr 

VENDA 
INSCRIÇÃO  WAD.' 

3350078168 
INSC. EST. DO SUBS, TRIB. CNPJ 

75.982.553/0001-96  
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141230212885302 16/08/2023 20:50:40  

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME/RAI. SOCIAL 

ZECATUR TRANSP COLEI  PASS  LIDA 
cNPJACPE 

79.039.418/0001-62  
DATA DE EMISSÃO 

16/08/2023 
ENDEREÇO 

RUA ALAGOAS, 00 
BAIRREPPSTRI 0 CIES» 

SANTA CRUZ 85760000 
DATA DE SAIDA / ENTFUDA 

16/08/2023 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
FONE/F. 

465521774 
to. 
PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3350092748 
DORA DE 5,4504 

20:50:32 

CALCULO DO IMPOSTO  
BAUD Of  CALCULO DO ICMS 

       

0,00 
VALOR DO ICUS. BASE DE  CÁLCULO  DO DM8 SUM. 

0,00 0,00 
VALOR DOI.. RUBOTTTUIÇAA 

0,00 
VALOR TOTAL .6 PROCUTOS 

303,02 
VALORDO FRETE. 

-.. 
VALOR DO ALOURO' 

— 
DESCONTO  OUT.  DESP. ACESSORIAS VALOR DO. VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00_ 0,00 12,10 _ ._ 0,00 0,00 290,92 

TRANSPORTADOS! VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL --FRETE POR C.TA 

9- SEM FRETE 
--c6osoo mar 'PUCA no VEICULC. V-  

— — 

UF -..-CNP.ICPF 

4 
l  'ENDEREÇO 

o 

O  
PAUNICIPIO  

o — 

0 
UP  

0 

0 
INSCRIÇÃOESTADUAL 

4 
QUAN TIOADE -v  F spE CIE 

AL 

MARCA 

.,.. .. 

NUPAERAÇÃO -v-PESO BRUTO 

.. .. 

PESO LIOUIDO 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 
COO. PROD. COD. NIP  DESCRIÇÃO  DO PRODUTO/SERVIÇO V.  TRIBUTOS  COO. NCM CST COP  UNO QUANTIDADE  V.  UNITÁRIO  V. TOTAL SC ICUS V. MIS  SUO.  Ice. 

5 820101034 OD B S-10 ADITIVADO 36,51 27101921 061 5656 L 45.16 —  6,71 303,02 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
RESERVA00 . FISCO IREORMAÇÕES COMPLEMEN TARE S  

RACK  ORNO) 15 VEICULO 60 I 8 

nftico: 10 nBornba: 3 nTanque: 5 vEnclni 2157505.080 vEncrin: 2157550.240  

(CMS  rnonofesico sobre combustiveis cobrado antariormanie conforme Convenio ICMS 199/2022. 

Tnbutos aproximados: RO 0.00(0.00%) Federal, R$ 36.51 (12.05%) Estadual, R$ 0.00 (0.00%) Municipal 

- Fonte: 113PT -PR 133C559 

FORMA DE PAGAMENTO 
NOTAS A PRAZO 290,92 

Cocfgo Cherie 613 
Media' 

••••••  A  

Documento emitido por uno - AutoSystem  PRO  - 3.3.1.105 -www.6nx.com.bv/autosystem  uras 



NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA 
IRSCRIÇAO EsT.L. 
3350078168 

IN SC. EST. DO SUBST. TRIE4.• CNN.  

75.982.553/0001-96  
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141230209541256 14/08/2023 10:30:29 

—Riiiinimmummummo  
CHAVE  OE  ACESSO 

4123 0875 9825 5300 0196 5500 8000 0224 2810 0252 6140  

Consulta da autenticidade no portal nacional da  NF-e. 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora. 

N°000.022.428 

SÉRIE 8 

Pagina 1 de 1 

Linx
i 

ROSO & FILHOS LTDA  
AV  INDEPENDENCIA, 826- CENTRO 
CEP 85.760-000 - CAPANEMA - PR 

Fone (046) 3552-1241 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

0- ENTRADA 
1 - SAIDA 

FONE/FAx 

465521774 
UF 

PR 

VALOR DO icias smarm/10o 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

621,79 
BASE DE  CALCULO  DO ICUR BURST.. 

0,00 
DE SCONTO 

37,26 0,00 0,00 
VALOR DO FRETE• VALOR DO SEOURO• OUT. DESP.  ACESSÓRIAS  

0,00 

BAIRROFOISTRITO 

SANTA CRUZ  

nNr-vc.pE 

79.039.418/0001-62  
'CEP 

85760000 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3350092748 

socuu 
ZECATUR TRANSP COLET PASS LTDA 
ENDEREÇO 

RUA ALAGOAS, 00 

CAPANEMA 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE OE  CALCULO  DO ICUS 

0,00  
V.OR DO ICUD. 

0,00 
VALOR DO !Pt 

0,00 
VALOR TOTAL SABOTA 

584,53  

1

.  DATA  OE  SAIDA i ENTRADA 

14/08/2023 
DORA DE SAIDA 

10:30:21 

DATA DE EMISSÃO 

14/08/2023 

O64! 

I
RECEBEMOS DE ROSO & FILHOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

NZ 
NF-e 

N.  000.022.428  

- .n..  SERIE  8 

DATA DO RECEBRIENTO  IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECCBCDOR.  

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

TRANSPORTADOS / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO 

9 - SEM FRETE 
CNPNCPF 

ENDEREÇO MUNICNNO INSCRIÇÃOESTADUAL  

QUART-WADE  ESPEC. MARCA . NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO Llatioo 

DADOS  DOS  PRODUTOS  /  SERVIÇOS  
WO. PROD. COD. ANP  DESCRIÇÃO  DO PRODUTO/SEFTVIÇO V.  TRIBUTOS  COO. RCM CST COOP VNO  QUANTIDADE  V. UNITAR10 V. TOT. BC ICM5  VICIAS  ADO. ICIMS 

4 820101012 ORIGINAL DIESEL S500 74,93 27101921 061 5656 L 116,441 5,34 621,79 0,00 0,00 0,00  

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇ  OE  S COMPLEMENTARES 

PLACA 6001 
nBico: 12 nBomba: 4 nTenque: 4 vF_ncini, 9713365.179 vEncFin: 6713461.620 
1CMS manotasico sabre combustíveis cobrado anterionnentie contomie Convanio ICMS 1990022. 
Tnbutos aproximados: RS 0.00(350%) Federal, R$ 74.93(12.05%) Estadual. R9 350(0.00%) Munidiail 
- Fonte: ISPT - PR D3C.659 

FORMA DE PAGAMENTO: 
NOTAS A PRAZO: 564,53 

Coctgo Cliente: 613 
Media: 

RESERVADO AO FISCO 

Documento emitido por Linx - AutoSystem  PRO-  3.3.1.105 - voww.linx.com.bilautosystem 
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Município de Capanema — PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5/2022, Contrato Administrativo n° 38/2023, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Notifico a Empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
LTDA da resposta do seu pedido de Reequilibrio Econômico Financeiro, segue em anexo Decisão 
Administrativa para vosso conhecimento. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 31 
dia(s) do mês de outubro de 2023 

Assinado digitalmente por ROSELIA 
KRIGER BECKER PAGANI:63225824968 

ROSE LIA  ND: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e- 

KRIGER BECKE RCPF  A3
' °U=VALID, OU=AR SENHA 

DIGITAL OU=Presencial, OU= 

5 930  5=RCW6: KRI GE R
PAGAN 1:632282 102R=41:2589 

 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: 4968 Data: 2023.10.31 14:35:32-0300' 
Foxit PDF  Reader  Versão: 2023.2.0 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.w.p.ppoq,plagy.,IN 
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Pregão Eletrônico n° 05/2022 

Contrato Administrativo n° 38/2023 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Trata-se de pedido de reequilibrio econômico financeiro formulado por 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 

Com efeito, o equilíbrio econômico-financeiro ou equação econômico-

financeira é a relação que se estabelece entre o encargo assumido pelo contratado e a 

contraprestação devida pela Administração Pública. 

Esclarece Maria  Sylvia  Zanella  Di Pietro  que referido equilíbrio do contrato 

administrativo é essencialmente dinâmico, pois: 

"(...) ele pode romper-se muito mais facilmente do que no direito privado. E por 
causa desses elementos de insegurança que se elaborou toda uma teoria do 
equilíbrio econômico do contrato administrativo. Além da força maior, apontam-
se três tipos de áleas ou riscos que o particular enfrenta quando contrata com 
a Administração: 
1. 'ilea  ordinária ou empresarial, que está presente em qualquer tipo de 
negócio; é um risco que todo empresário corre, como resultado da própria 
flutuação do mercado; sendo previsível, por ele responde o particular. Há quem 
entenda que mesmo nesses casos a Administração responde, tendo em vista 
que nos contratos administrativos os riscos assumem maior relevância por causa 
do porte dos empreendimentos, o que torna mais difícil a adequada previsão 
dos gastos; não nos parece aceitável essa tese, pois, se os riscos não eram 
previsíveis, a álea deixa de ser ordinária; 
2. Aka  administrativa, que abrange três modalidades: a) uma decorrente do 
poder de alteração unilateral do contrato administrativo, para atendimento do 
interesse público; por ela responde a Administração, incumbindo-lhe a 
obrigação de restabelecer o equilíbrio voluntariamente rompido; b) a outra 
corresponde ao chamado fato do príncipe,  que seria um ato de autoridade, não 
diretamente relacionado com o contrato, mas que repercute indiretamente 
sobre ele; nesse caso, a Administração também responde pelo restabelecimento 
do equilíbrio rompido; c) a terceira constitui o fato da Administração,  entendido 
como toda conduta ou comportamento desta que torne impossível, para o  co-
contratante particular, a execução do contrato (Escola, 1977, v. I: 434); ou, de 
forma mais completa, é 'toda ação ou omissão do Poder Público que, incidindo 
direta e especificamente sobre o contrato, retarda, agrava ou impede a sua 
execução' (Hely Lopes Meirelles, 2003: 233); 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - 
Fone: (46) 3552-1321 

CNPJ no 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

3. Álea econômica, que corresponde a circunstâncias externas ao contrato,  
estranhas à vontade das partes, imprevisíveis, excepcionais, inevitáveis, que 
causam desequilíbrio muito grande no contrato, dando lugar à aplicação da  
teoria da imprevisão; em principio, repartem-se os prejuízos, já que não 
decorreram da vontade de nenhuma das partes." 

(sem destaques no original) 

Ao solicitar o reequilibrio econômico-financeiro do contrato, o(a) interessado(a) 

deverá, além de observar as diretrizes fixadas na ata ou no contrato administrativo, trazer 

elementos suficientes para demonstrar à Administração Pública que (I) o equilíbrio da equação 

econômico-financeira do contrato restou comprometido em razão do aumento de custo dos 

insumos, através de notas fiscais, pesquisa de mercado e planilhas de cálculo de impacto 

financeiro e (II) que esta alteração derivou de evento superveniente e extraordinário de 

consequências imprevisíveis ou inevitáveis. 

Assim, cumpridos estes requisitos, poderá ser deferido o reajuste ao contrato que 

sofreu os impactos econômicos em virtude de ocorrência de efeitos imprevisíveis ou 

previsíveis, mas de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, conforme previsto no  art.  65, inciso II, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993. 

Ao analisar o pedido realizado pela empresa requerente, não se vislumbram os 

requisitos definidos em lei para conceder o reajuste no preço firmado no momento da lavratura 

da ata de registro de preços. 

A uma, porque a requerente se limitou a trazer duas notas fiscais, expedidas em seu 

favor nos dias 14/08/2023 e 16/08/2023, não havendo comprovação de um fato superveniente 

celebração da ata de registro de pregos n° 55/2022 ou ao contrato administrativo n° 38/2023 

que justifique o acréscimo do valor pago pela Administração. 

Cumpre destacar que os documentos acostados não demonstram a ocorrência de 

fato superveniente (que torne inexequível o contrato ou que altere drasticamente a margem de 

lucro então praticada quando do oferecimento da proposta que resultou cm seu sucesso no 

certame público) capaz de corroborar a arguição da contratada. 

De mais a mais, com exceção das previsões legais, o licitante deve honrar o preço 

oferecido durante o processo licitatório. Essa é a essência do Sistema de Registro de Preços. 

E não é só. 

Direito Administrativo, 20a edição, São Paulo: Atlas, 2007,  pp.  257/258. 
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0  art.  65, II, "d" da Lei n° 8.666193, prevê a aplicação da teoria da imprevisão  

(rebus sic  stantibus) aos contratos administrativos. 

Segundo a Lei  if  8.66611993, estariam aptos a desequilibrar a balança econômico-

financeira estabelecida na assinatura do contrato todos os fatos imprevisíveis ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, desde que retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado. 

Em todos os casos, a teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de que 

eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputados, refletindo sobre 

a economia ou na execução do contrato, autorizam sua revisão para ajustá-lo à sua situação 

superveniente. 

Ao se deparar com a interpretação do  art.  65, II, "d" da Lei de Licitações, o  Tribunal  

de Contas da União (TCU), nos autos do TC 007.615/2015-9, de onde se originou o Acórdão 

1.604/2015-TCU-Plendrio (Relator: Ministro .Augusto Nardes), decidiu que não há óbice à 

concessão de reequilibrio econômico-financeiro visando à revisão (ou recomposição) de preços 

de itens isolados, com fundamento no  art.  65, inciso 1I, alínea "d", da Lei 8.666/1993, desde 

que estejam presentes a imprevisibilidade ou previsibilidade de efeitos incalculáveis e o  

impacto acentuado na relação contratual (teoria da imprevisão): e que haja análise  

demonstrativa acerca do comportamento dos demais insumos relevantes que possam impactar 

o valor do contrato. 

A luz dessas considerações, resta adentrar nos argumentos colacionados pela 

contratada em seu pedido e, neste particular, não  hi  como aderir ao pedido de reajuste, tendo 

em vista que não se encontra devidamente instruido com os documentos comprobat6rios 

necessários. 

O reequilibrio econômico-financeiro do contrato deveria estar lastreado em 

documentação que comprovasse, de forma inequívoca, que a alteração dos custos dos insumos 

do contrato tenha sido de tal ordem que inviabilize sua execução. Além disso, deve a alteração 

ter sido causada pela ocorrência de uma das hipóteses previstas expressamente no  art.  65, inciso 

II, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993, sendo necessária a sua imprevisibilidade, o que não ocorre 

no caso. 

Como já destacado acima, a empresa contratada deveria apresentar: (i) orçamentos 

e pesquisa de mercado, inclusive com outros fornecedores/produtores;  (ii)  planilhas do cálculo 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - 
Fone: (46) 3552-1321 

CNPJ no 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.prgov.br  



O6.5 0  

Município de Capanema — PR 

de impacto financeiro e estudo dos motivos que levaram ao aumento do insumo;  (iii)  relatórios 

de estoque ou notas fiscais de compra em período próximo a licitação, bem como do atual preço 

de mercado. 

Sobre o tema, forçoso destacar ser pacifica a jurisprudência no sentido de que a 

elevação dos preços de combustíveis não se amolda As hipóteses autorizadoras de 

reequilibrio econômico financeiro contratual. Confira-se: 

EMENTA: "APELAÇAO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E 
CONTRATO ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 
CABIMENTO. REVISÃO DOS CONTRATOS. FATO IMPREVISÍVEL. 
INEXISTÊNCIA. 
1. A supressão de produção de prova desnecessária não implica em 
cerceamento a ampla defesa. Inteligência do  art.  370 do  CPC.  
2. 0 aumento salarial dos empregados da empresa contratada em razão de 
convenção coletiva de trabalho não configura fato imprevisível, na esteira de 
decisões do STI e desta Corte. Ademais, óbvia a falta de coerência do autor em 
superdimensionar os efeitos do reajuste imposto pela convenção coletiva de 
trabalho 2017/2018. 
3. 0 aumento do preço do combustível, no período de julho a dezembro 
de 2017, decorrente de alteração da política de reajuste do preço, 
igualmente não configura fato imprevisível por si s6, porquanto é certo 
que quando da apresentação da proposta no processo licitatório, a 
empresa já deveria considerar eventuais riscos e as oscilações comuns 
do mercado. 
4. In casu, os fatos trazidos pela empresa apelante não se configuram como 
fatos supervenientes imprevistos ou de consequências incalculáveis, não 
servindo para ensejar a hipótese de readequação do equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos administrativos em questão, nos termos em que 
previsto no  art.  65 da Lei 8666/93. APELAÇÃO CÍVEL DESPROVIDA."2  

(sem destaques no original) 

EMENTA: "COBRANÇA - Empresa vencedora de licitação para fornecimento de 
combustíveis. Alteração do preço mediante termo de apostilamento, julgado 
irregular pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Cobrança da 
diferença dos valores pagos a titulo de reequilibrio econômico-financeiro - 
Cerceamento de defesa no âmbito administrativo - Matéria deduzida somente 
em sede de apelação - Não conhecimento - Desequilíbrio econômico-
financeiro superveniente não demonstrado - Legitimidade da cobrança das 

TJRS — Apelação Cível ri° 70081325474 RS, Relator: João Barcelos de Souza  Junior,  Data de Julgamento: 
31/07/2019, 22  Câmara Cível, Data de Publicação: 08/08/2019. 
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diferenças apontadas como irregulares - Sentença mantida - Recurso não 
provido."3  

(sem destaques no original) 

EMENTA: "CONTRATO ADMINISTRATIVO - Ação de cobrança - Alegação de 
desequilíbrio financeiro. Elevação de preço de mercado (variação de preços 
combustíveis, pneus, dissídio salarial e encargos tributários) - Inocorrência da 
Teoria da imprevisão - Petição inicial que não aponta fatos excepcionais, 
imprevistos e imprevisíveis., ocorridos depois da proposta de preços que 
se sagrou vencedora no processo de licitação, para autorizar tal revisão.  
Regular flutuação do mercado.  /ilea  ordinária. Previsibilidade.  Recurso 
não provido."4  

(sem destaques no original) 

EMENTA: "APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. ORDEM DENEGADA. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. EQUILÍBRIO  
ECONÔMICO-FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE IMPREVISIBILIDADE.  PREÇOS 
SUPERIORES AOS PRATICADOS NO MERCADO. REAJUSTE QUE ACARRETARIA 
PREJUÍZO PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO NÃO PROVIDO."' 

(sem destaques no original) 

A respeito, convém mencionar precedente de situação análoga ao presente caso, em 

que o Colendo Superior Tribunal de Justiça entendeu por não aplicar a Teoria da Imprevisão 

para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro de contrato administrativo (Lei n° 

8.666/1993,  art.  65, II, "d"), sob o fundamento de que "constitui evento certo que deveria ser 

levado em conta quando da efetivação da proposta" (Aglnt no REsp 1776360/AM,  Die  de 

27.11.2020). Dito de outro modo, a mera comprovação do aumento, sem demonstração de que 

decorreu de fato imprevisível, atípico e anômalo naquele mercado, não é suficiente para 

justificar a repactuação financeira. Os riscos são inerentes à própria atividade mercantil, o que 

impõe aos proponentes, quando da elaboração de suas propostas, incluírem em seus cálculos 

uma margem  minima  de reserva com o objetivo de se acautelarem de eventuais alterações 

econômicas. 

TJSP - Apelação Cível n° 0013665-38.2011.8.26.0248, Relator: Peiretti Godoy, 13 Câmara de Direito Público, 
Data de Julgamento: 10.04.2013. 
4  TJSP - Apelação Cível n° 0001241-79.2009.8.26.0588, Relator: Ronaldo Andrade, Julgamento: 28.08.2012. tr) 
5  TJPR — Apelação Cível 0  0001888-64.2017.8.16.0041, Relator: Carlos  Mansur  Anda, Data de Julgamento: 
17/08/2021, 5' Câmara Cível, Data de Publicação: 20/08/2021. "Flo  sct 
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Na hipótese sob exame, a requerente não se desincumbiu provar a respeito da 

imprevisibilidadc do fato superveniente por ela alegado, máxime porque, não bastasse a 

periodicidade dos aumentos de pregos dos insumos pela Petrobras, considera-se estar a previsão 

de riscos inserida no exercício da atividade empresarial 

No caso, a Contratada não foi surpreendida com o aumento de prego do produto, pois 

assumiu os riscos do negócio, inclusive ao adimplir a uma prorrogação contratual, já em  maw()  

de 2023. 

A duas, porque nos termos do item 10.6 da Ata de Registro de Pregos n° 55/2022 (fls. 

330/344), cabe ao fornecedor "comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a varia çâo dos componentes dos 

custos devidamente justificada". 

Não obstante, da análise do simplório requerimento formulado pela Contratada não 

consta  prova da ocorrência de qualquer fato imprevisível ou que, passível de previsão, gerasse 

consequências incalculáveis a ensejar o desequilíbrio financeiro do contrato, tampouco prova 

da existência de força maior, caso fortuito ou "fato do príncipe" que implicasse na necessidade 

de reajuste dos preços inicialmente contratados. 

Dessa forma, para que a contratada pudesse ser amparada pela teoria da imprevisão e 

fazer jus ao direito ora pretendido, deveria provar que a alta do preço do óleo diesel adquirido 

de sua fornecedora decorreu de um acontecimento extraordinário, imprevisível e, se previsível, 

que as consequências foram incalculáveis. No entanto, vê-se que a requerente não se  

desincumbiu de tal  'emus.  

A três, porque é do conhecimento desta autoridade que há um procedimento 

administrativo instaurado em desfavor da contratada para apurar o cometimento de hipotética 

falta contratual, consistente na utilização de veiculo com capacidade inferior a pactuada. Isso, 

por si só, reflete favorecimento por parte da Contratada, na medida em que veículos menores 

consomem menos combustível. 

A quatro, porque foi concedido reequilibrio econômico-financeiro em prol da 

Contratada em meados do ano de 2022  (fl.  464) e também há de ser considerado que 

recentemente houve queda do produto, o que, igualmente, deve ser considerado, já que a 

redução beneficiou, ainda que temporariamente, a contratada. 
%C) 
c 

•m3 sro a. 
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Percebe-se, portanto, que não se trata de superveniencia de situação imprevisível, mas 

de intenção de modificar o preço contratado sem o preenchimento dos requisitos legais 

estatuídos no  art.  65, da Lei n° 8.666/1993. 

Forte nessas razões, decido INDEFERIR o pedido de reequilibrio econômico-

financeiro formulado por ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 

LTDA. 
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De: 
Enviado em: 

Para: 

Assunto: 
Anexos: 

licitacao@capanema.pr.gov.br  

terça-feira, 31 de outubro de 2023 14:40 

'zecatur@pontocap.com.br' 

RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022 

RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO EMPRESA ZECATUR.pdf 

  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregocira 
Portaria 8.022 de 12 de Dezembro de 2021 
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1k SPCRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTPATAÇÕES PÚBLICAS 

  

    

  

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail;  licitacao capanema prgov.br  
roselia.licitacao capanema.prgov.br  
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De: Servidor de  E-mail  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: terça-feira, 31 de outubro de 2023 14:40 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Mensagem entregue com sucesso 

Anexos: details.txt;  Message  Headers.txt 

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

<zecatur@pontocap.com.br>: delivery via spamfilter: delivered via spamfilter 

service 
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DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO 
EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Publique-se 
no  site:  https://www.capanema.pr.gov.br  da página 643 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 31 dia(s) do mês de outubro de 2023 

• 

Roselia Kriger  Becker  Pagarie 
Chefe do ('Departamento de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 
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